
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.974-A, DE 2012 

(Do Sr. Manoel Junior) 
 

Dá nova redação ao art. 406 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para conferir 
à Justiça do Trabalho a competência para autorizar o menor a 
desenvolver trabalho artístico; tendo parecer da Comissão de 
Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família, pela 
aprovação do PL 4635/2016, apensado, com substitutivo; e pela rejeição 
do PL 3974/12  e dos de nºs 4253/12, 4968/13, 8288/14, 3629/15, 
3867/15, 5338/19, 5197/16 e 3920/23, apensados (relatora: DEP. FLÁVIA 
MORAIS). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
TRABALHO; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
 
I - Projeto inicial 
 
II - Projetos apensados: 4253/12, 4968/13, 8288/14, 3629/15, 3867/15, 4635/16, 
5197/16, 5338/19 e 3920/23. 
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 406 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT, aprovada pelo Decreto-lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

“Art. 406 O Juiz do Trabalho poderá autorizar ao 
adolescente o trabalho a que se referem as alíneas “a” e “b” do § 3º do Art. 
405, desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que 
participe não possa ser prejudicial à sua formação moral.  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente, o Art. 406 da Consolidação das Leis do Trabalho – 

CLT comete ao “Juiz de Menores” a competência para autorizar o trabalho do menor 

em atividades artísticas. Nesse mesmo sentido, o Art. 146 c/c Art. 149 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – 

ECA,  fixa essa competência ao Juiz da Infância e da Juventude.  

Todavia, entendemos que se trata de matéria trabalhista, sendo 

mais pertinente fixar a competência na esfera da Justiça do Trabalho, cujas 

atribuições, aliás, foram inegavelmente ampliadas com a Constituição de 1988, nos 

termos do Art. 114.  

Temos notícia de que essa posição vem sendo defendida no 

âmbito da ANAMATRA – Associação Nacional Dos Magistrados da Justiça do 

Trabalho e do Ministério Público do Trabalho. A discussão, aliás, extrapola essas 

instâncias, pois encontra eco no âmbito das 79 entidades que compõem o FNPETI 

(Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil), “espaço 

permanente de articulação, sensibilização e mobilização dos agentes sociais 

institucionais envolvidos com políticas e programas de enfrentamento ao trabalho 

infantil e de proteção ao adolescente trabalhador.”  

Nesse sentido, o FNPETI questiona se as concessões de 

autorizações para o trabalho de menores expedidas pela Justiça Comum não 

deveriam ser expedidas exclusivamente pela Justiça do Trabalho, pois a Justiça 

Comum não estaria apta para a análise sob o ângulo da Legislação Trabalhista. 

Assim, com nossas homenagens a todos agentes públicos 

envolvidos no combate ao trabalho infantil e na proteção ao menor trabalhador, 

trazemos a discussão da matéria a essa esfera política.  
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Sala das Sessões, em 30 de maio de 2012. 

Deputado MANOEL JUNIOR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
..................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

..................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

..................................................................................................................................................... 
Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

..................................................................................................................................................... 
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

...................................................................................................................................

................................................................................................................................. 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 405.  Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal de 1988) 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse fim 

aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; (Inciso 
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356870&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356870&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 2º  O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia 

autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua 

própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir 

prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28/2/1967) 

§ 3º  Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 

desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a 

juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 

destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas 

entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo acrescido  
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 406.  O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem 

as letras a e b do § 3º  do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
Art. 407.  Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá ela 

obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, proporcionar 

ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 

contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

............................................................................................................................................ 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................ 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

........................................................................................................................................ 
Seção II 

Do Juiz 

 

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o juiz da Infância e da Juventude, 

ou o Juiz que exerce essa função, na forma da Lei de Organização Judiciária local.  

Art. 147. A competência será determinada:  

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 

responsável.  

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou 

omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.  

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 

residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança 

ou adolescente.  

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 

televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a 

autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sentença eficácia 

para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo Estado.  

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:  

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;  

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;  

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;  

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 

aplicando as medidas cabíveis;  

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção a crianças ou adolescentes;  

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 

cabíveis.  

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 

98, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:  

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;   

b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da 

tutela ou guarda; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;   

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação 

ao exercício do poder familiar; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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12.010, de 3/8/2009) 
e) conhecer a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais;   

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, 

ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou 

adolescente;   

g) conhecer de ações de alimentos;   

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 

nascimento e óbito.   

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar, mediante alvará:  

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável, em:  

a) estádio, ginásio e campo desportivo;   

b) bailes ou promoções dançantes;   

c) boate ou congêneres;   

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;   

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão;   

II - a participação de criança e adolescente em:  

a) espetáculos públicos e seus ensaios;   

b) certames de beleza.   

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 

dentre outros fatores:  

a) os princípios desta Lei;   

b) as peculiaridades locais;   

c) a existência de instalações adequadas;   

d) o tipo de freqüência habitual ao local;   

e) a adequação do ambiente à eventual participação ou freqüência de crianças e 

adolescentes;   

f) a natureza do espetáculo.   

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, 

caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.  

 

Seção III 

Dos Servidores Auxiliares 

 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 

prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça 

da Infância e da Juventude.  

............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.253, DE 2012 

(Do Sr. Dr. Grilo) 
 

Altera a redação do art. 406 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974-A/2012 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3974/2012. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O artigo 406 da Consolidação das Leis do Trabalho, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 406 - O Juiz de Menores ou o Juiz do Trabalho poderá autorizar ao menor o trabalho 

a que se referem às letras “a” e “b” do §3º do art. 405 da mesma Lei. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                                                          JUSTIFICAÇÃO 

Com a atualização de uma série de profissões e a forma com que elas têm sido vista 

diante da Justiça do Trabalho, deixa de ser visto como amoral ou mesmo insalubre. Na 

atualidade temos profissionais que iniciam suas carreiras desde meninos em áreas anteriormente 

consideradas amoral e, no entanto hoje fazem parte de um rol de profissões vistos com outra 

conotação. 

A maioria dos menores que ingressam no mercado de trabalho e venham a se tornarem 

profissionais das áreas citadas, o fazem com o consentimento dos próprios pais e/ou 

responsáveis e com a finalidade de auxiliar o sustento da família. 

Ademais, o artigo 114 da Constituição Federal de 1988 deixa claro que compete a 

Justiça do Trabalho julgar e processar controvérsias decorrentes das relações de trabalho. 

Portanto, descabida a competência exclusiva dos Juízes de Menores. 

Pela exposição, levamos a matéria à apreciação dos nobres pares e solicitamos sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em 01 de agosto de 2012. 

     Deputado Dr. Grilo 

               PSL/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 



10 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974-A/2012 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
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I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

.................................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

.................................................................................................................................................. 

Art. 406.  O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem 

as letras a e b do § 3º  do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
Art. 407.  Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá ela 

obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, proporcionar 

ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 

contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
...................................................................................................................................................... 

............................................................................................................................................ 

 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974-A/2012 

PROJETO DE LEI N.º 4.968, DE 2013 
(Do Sr. Jean Wyllys) 

 
Altera o art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, revoga o parágrafo 
único do art. 402, os §§ 2º e 4º do art. 405 e o art. 406 da Consolidação 
das Leis do Trabalho e dá outras disposições protetivas dos direitos da 
Criança e do Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3974/2012. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Fica alterado o art. 60 da Lei 8.069/1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), que passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 60 – É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir dos quatorze 

anos. 

§1°. Fica vedada à autoridade judiciária a concessão de alvará 

para permitir qualquer trabalho antes da idade mínima 

estabelecida no caput deste artigo, salvo no caso de participação 

em representações artísticas.  

§2°. Nos casos de representações artísticas, será permitida a 

participação de crianças e adolescentes menores de 16 anos, em 

caráter individual, extraordinário e excepcional, mediante alvará 

concedido pela autoridade judiciária do Trabalho, e a pedido dos 

detentores do poder familiar, após ouvido o representante do 

Ministério Público do Trabalho. 

§3° O alvará somente poderá ser concedido se a participação não 

puder, comprovadamente, ser substituída por maiores de 16 anos.  

§4° - O alvará judicial especificará as condições em que o 
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trabalho se realizará, e disciplinará: 

I - a fixação de jornada e intervalos protetivos;  

II - os locais e serviços onde possam ser desempenhadas as 

manifestações artísticas;  

III - a garantia de acompanhamento da criança e do adolescente 

pelos responsáveis, ou quem os represente, durante a prestação do 

serviço; 

IV -  o reforço escolar, se necessário;  

V - acompanhamento médico, odontológico e psicológico;  

VI - previsão de percentual da remuneração a ser depositada em 

caderneta de poupança. 

§5° A autorização de que o trata o parágrafo primeiro será 

revogada se for descumprida a frequência escolar mínima 

prevista no art. 24 da Lei n. 9394, de 20 de dezembro de 1996. 

§”5° Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer 

disposições complementares às normas de que trata este artigo.” 

Art. 2°. Ficam revogados o parágrafo único do artigo 402, os parágrafos segundo e quarto do 

artigo 405 e o artigo 406 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.                                      

JUSTIFICATIVA 

 O presente projeto de lei apresenta como escopo básico a adequação da 

legislação ordinária pátria às normas da Constituição Federal e de Convenções Internacionais 

das quais o Brasil é parte signatária que tratam da proteção dos direitos das crianças e dos 

adolescentes, especialmente as consideradas e os considerados em situações de trabalho. 

A atual redação da CF, dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, dispõe que 

é vedado o trabalho ao menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 

14 (quatorze) anos, observadas as regras protetivas do trabalho da criança e do adolescente. O 
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art. 60, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente, ainda prevê o limite de idade mínima 

para admissão ao trabalho conforme a Ordem Constitucional vigente na época de sua 

promulgação. Desse modo, o art. 60 do ECA, ao vedar o trabalho apenas para menores de 14 

anos, merece ser alterado para se adaptar às normas constitucionais vigentes. 

Tendo em vista que, diante da nova redação do art. 7°, inciso XXXIIII da 

Constituição Federal, a possibilidade de alvará judicial para autorização de trabalho antes da 

idade permitida não mais encontra respaldo legal, é necessário revogar o parágrafo único do 

artigo 402, os §§ 2º e 4º do artigo 405 e o artigo 406 da CLT, cuja interpretação tem admitido 

a possibilidade de realização de trabalho para menores de 16 anos, desde que autorizados por 

alvará judicial, em franca contraveniência, portanto, à letra da Constituição. 

A procura por mão de obra de crianças e adolescentes, mais barata e acessível, 

chancelada pela autorização expedida pelo Poder Judiciário, em verdade, revela a continuidade 

do círculo perverso da exclusão e da precarização nas relações de trabalho, além de grave ofensa 

à letra da Constituição. 

A proteção integral é dever da família, da sociedade e do Estado, como dispõe 

a Carta Magna, e se fará concomitantemente, afastando-se a responsabilidade da criança e do 

adolescente pela sua própria sobrevivência e a de sua família. Na impossibilidade de a família 

garantir a proteção devida, caberá ao Estado supri-la com políticas públicas até que a situação 

de pobreza, carência e falta seja ultrapassada. 

Frise-se, por oportuno, que a adequação legal proposta faz parte, inclusive, das 

exigências a que o Brasil se comprometeu perante organismos internacionais, especialmente a 

Organização Internacional do Trabalho (Convenções n. 138 e 182, plenamente ratificadas pelo 

Estado brasileiro) e se revela, ainda, como atitude inadiável a ser tomada pelo Congresso 

brasileiro para melhor garantir a proteção dos direitos das crianças e adolescentes ao não-

trabalho, antes da idade mínima permitida. 

Por outro lado, é preciso regular a única hipótese de exceção, individual e 

extraordinária, de admissão em participações artísticas, para crianças e adolescentes, antes da 

idade mínima, tal como prevista no art. 8°, item 1, da Convenção n. 138 da Organização 

Internacional do Trabalho. Com efeito, este artigo condiciona a permissão excepcional de 

trabalho infantil artístico à fixação de condições especiais e protetivas de trabalho. 

Desse modo, vê-se que o dia-a-dia artístico tem utilizado e remunerado 

crianças e adolescentes, nas mais diversas modalidades de trabalho artístico e nas mais variadas 

formas de contratação (contrato de trabalho, contrato de agenciamento, contratos de prestação 

de serviço com pessoas jurídicas e naturais), o que está a exigir uma regulamentação protetiva. 

Para evitar excessos, propõe-se a presente regulamentação que, na esteira da 

norma internacional referida, permite participações artísticas de crianças e adolescentes 

menores de 16 anos, desde que observados um mínimo de parâmetros tutelares, seja na fixação 

das atividades permitidas, seja na definição de condições específicas de trabalho, com vistas a 
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se assegurarem a proteção integral e a prioridade absoluta, garantidos no art. 277 da CF/88.  

Assim, propõem-se como parâmetros mínimos a serem observados: 

a) contratação de menores de 16 anos apenas em manifestações artísticas que, 

comprovadamente, não possam ser desempenhadas por maiores de 16 anos; 

b) exigência de prévia autorização de seus representantes legais e mediante 

concessão de alvará judicial expedido pela autoridade judiciária do trabalho, para cada novo 

trabalho realizado; 

c) impossibilidade de trabalho em manifestações artísticas que ocasionem ou 

possam ocasionar prejuízos ao desenvolvimento biopsicossocial da criança e do adolescente, 

devidamente aferido em laudo médico-psicológico.  

d) exigência de apresentação de matrícula, freqüência e bom aproveitamento 

escolares. 

e) não coincidência entre o horário escolar e atividade de trabalho, 

resguardados os direitos de repouso, lazer e alimentação, dentre outros. 

f) garantia de efetiva e permanente assistência médica, odontológica e 

psicológica. 

g) proibição de labor a menores de 18 anos  em locais e serviços perigosos, 

noturnos, insalubres, penosos,  prejudiciais à moralidade e em lugares e horários que 

inviabilizem ou dificultem a frequência à escola. 

h) exigência de depósito, em caderneta de poupança, de percentual mínimo 

incidente sobre a remuneração devida, cuja movimentação só será permitida quando completar 

a maioridade legal ou mediante autorização judicial, em casos de comprovada necessidade. 

i) observância da jornada e carga horária semanal máxima de trabalho, bem 

como dos intervalos de descanso e alimentação, e ainda das condições gerais em que o trabalho 

será realizado, tal como fixados pela autoridade judiciária do trabalho, em alvará. 

j) Acompanhamento do responsável legal do artista, ou quem o represente, 

durante a prestação do serviço. 

l) Garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários quando presentes, na 

relação de trabalho, os requisitos do arts. 2° e 3° da Consolidação das Leis do Trabalho. 

O objetivo principal do projeto de lei aqui apresentado é adequar a legislação 

às normas internacionais e à ordem constitucional vigente para que o princípio da proteção 

integral da Criança e do Adolescente seja de fato respeitada, principalmente no que tange a 

exploração do trabalho.  
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Pelo exposto, peço a aprovação deste Projeto de Lei pelos meus nobres pares. 

 

Brasília, 07 de fevereiro de 2013 

 

 

Jean Wyllys 

Deputado Federal PSOL/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=601824&seqTexto=123345&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a 

sua integração à previdência social.  

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
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I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
............................................................................................................................................. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz.  

 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 

sem prejuízo do disposto nesta lei.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 

APÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 
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eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta:  

............................................................................................................................................. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º  Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º  Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para 

os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma 

das subordinadas. 

Art. 3º  Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza 

não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição 

de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, XXXII da 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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Constituição Federal de 1988) 
Art. 4º  Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja 

à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 

expressamente consignada. 

Parágrafo único. Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho 

prestando serviço militar ... (VETADO) ... e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 4.072, de 16/6/1962) 
............................................................................................................................................. 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 402.  Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 

quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente 

Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família 

do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto nos 

artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º da Constituição Federal 
de 1988) 

Art. 403.  É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do  artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em 

horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com redação 
dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
Art. 404.  Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado 

este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas e as 5 (cinco) 

horas. (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 
Art. 405.  Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal de 1988) 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse fim 

aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; (Inciso 
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º  (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 2º  O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia 

autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua 

http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353824&seqTexto=44871&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353824&seqTexto=44871&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir 

prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28/2/1967) 

§ 3º  Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 

desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a 

juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º  Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 

destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas 

entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo acrescido  
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º  Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 406.  O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem 

as letras a e b do § 3º  do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
Art. 407.  Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá ela 

obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, proporcionar 

ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 

contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 4.134, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2002 
 

Promulga a Convenção nº 138 e a 

Recomendação nº 146 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) sobre Idade 

Mínima de Admissão ao Emprego.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção nº 138 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 

complementada pela Recomendação nº 146, por meio do Decreto Legislativo nº 179, de 14 de 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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dezembro de 1999; 

Considerando que a Convenção entrará em vigor, para o Brasil, em 28 de junho de 

2002, nos termos do parágrafo 3, de seu art.12; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º A Convenção nº 138 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre 

Idade Mínima de Admissão ao Emprego e a Recomendação nº 146, apensas por cópia ao 

presente Decreto, serão executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contém. 

Art. 2º Para os efeitos do art. 2º, item 1, da Convenção, fica estabelecido que a idade 

mínima para admissão a emprego ou trabalho é de dezesseis anos. 

............................................................................................................................................. 

CONVENÇÃO 138 

CONVENÇÃO SOBRE IDADE MÍNIMA DE ADMISSÃO AO EMPREGO 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida em 6 de junho de 1973, em sua qüinquagésima oitava 

reunião; 

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas à idade mínima para admissão a 

emprego, tema que constitui o quarto ponto da agenda da reunião; 

Considerando os dispositivos das seguintes Convenções: 

Convenção sobre a idade mínima (indústria), de 1919; 

Convenção sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1920; 

Convenção sobre a idade mínima (agricultura), de 1921; 

Convenção sobre a idade mínima (estivadores e foguistas), de 1921; 

Convenção sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de 1932; 

Convenção (revista) sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1936; 

Convenção (revista) sobre a idade mínima (indústria), de 1937; 

Convenção (revista) sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de 1937; 

Convenção sobre a idade mínima (pescadores), de 1959, e a 

Convenção sobre a idade mínima (trabalho subterrâneo), de 1965; 

Considerando ter chegado o momento de adotar um instrumento geral sobre a 

matéria, que substitua gradualmente os atuais instrumentos, aplicáveis a limitados setores 

econômicos, com vistas à total abolição do trabalho infantil; 

Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma convenção 

internacional, adota, no dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta e três, a seguinte 

Convenção, que pode ser citada como a Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973: 

............................................................................................................................................. 

Artigo 8º 

1. A autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de 

trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, mediante licenças concedidas em casos 

individuais, permitir exceções para a proibição de emprego ou trabalho provida no Artigo 2º 

desta Convenção, para finalidades como a participação em representações artísticas. 

2. Licenças dessa natureza limitarão o número de horas de duração do emprego ou 

trabalho e estabelecerão as condições em que é permitido. 

Artigo 9º 

1. A autoridade competente tomará todas as medidas necessárias, inclusive a 

instituição de sanções apropriadas, para garantir a efetiva vigência dos dispositivos desta 
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Convenção. 

2. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente designarão as 

pessoas responsáveis pelo cumprimento dos dispositivos que colocam em vigor a Convenção. 

3. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente prescreverão os 

registros ou outros documentos que devem ser mantidos e postos à disposição pelo empregador; 

esses registros ou documentos conterão nome, idade ou  

data de nascimento, devidamente autenticados sempre que possível, das pessoas que emprega 

ou que trabalham para ele e tenham menos de dezoito anos de idade. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 3.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 2000 
 

Promulga Convenção 182 e a Recomendação 

190 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de 

Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua 

Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de 

junho de 1999. 

 

 O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição,  

Considerando que a Convenção 182 e a Recomendação 190 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a 

Ação Imediata para sua Eliminação foram concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou os atos multilaterais em epígrafe 

por meio do Decreto Legislativo nº 178, de 14 de dezembro de 1999; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da 

referida Convenção em 02 de fevereiro de 2000, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 

02 de fevereiro de 2001, nos termos do parágrafo 3º de seu Artigo 10º; 

DECRETA: 

Art. 1º  A Convenção 182 e a Recomendação 190 da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata 

para sua Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999, apensas por cópia a este 

Decreto, deverão ser executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contém. 

Parágrafo único.  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de setembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Gilberto Coutinho Paranhos Velloso 

 

CONVENÇÃO 182 

 

Convenção sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação 

Imediata para a sua Eliminação 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 
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Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999 em sua octogésima 

sétima reunião; 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar novos instrumentos para a proibição e 

eliminação das piores formas de trabalho infantil, principal prioridade da ação nacional e 

internacional, incluídas a cooperação e a assistência internacionais, como complemento da 

Convenção e Recomendação sobre a idade mínima de admissão ao emprego 1973, que 

continuam sendo instrumentos fundamentais sobre o trabalho infantil; 

CONSIDERANDO que a eliminação efetiva das piores formas de trabalho infantil 

requer uma ação imediata e abrangente que leve em conta importância da educação básica 

gratuita e a necessidade de liberar de todas essas formas de trabalho as crianças afetadas e 

assegurar a sua reabilitação e sua inserção social ao mesmo tempo em que são atendidas as 

necessidades de suas famílias; 

RECORDANDO a Resolução sobre a eliminação do trabalho infantil, adotada pela 

Conferência Internacional do Trabalho em sua 83ª reunião, celebrada em 1996; 

RECONHECENDO que o trabalho infantil é em grande parte causado pela pobreza 

e que a solução no longo prazo está no crescimento econômico sustentado conducente ao 

progresso social, em particular à mitigação da pobreza e à educação universal; 

RECORDANDO a Convenção sobre Direitos da Criança adotada pela Assembléia 

Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989; 

RECORDANDO a Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos 

fundamentais no trabalho e seu seguimento, adotada pela Conferência Internacional do 

Trabalho em sua 86ª reunião, celebrada em 1998; 

RECORDANDO que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de 

outros instrumentos internacionais, em particular a Convenção sobre o trabalho forçado, 1930, 

e a Convenção suplementar das Nações Unidas sobre a abolição da escravidão, o tráfico de 

escravos e as instituições e práticas análogas à escravidão, 1956; 

TENDO decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil, questão 

que constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e 

TENDO determinado que essas propostas tornem a forma de uma convenção 

internacional, 

ADOTA, com data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e nove, a 

seguinte Convenção, que poderá ser citada como Convenção sobre as piores formas de trabalho 

infantil, 1999: 

Artigo 1º 

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas imediatas 

e eficazes para assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, em 

caráter de urgência. 

Artigo 2º 

Para efeitos da presente Convenção, o termo "criança" designa toda pessoa menor 

de 18 anos. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 8.288, DE 2014 
(Da Comissão Parlamentar de Inquérito destinada a apurar a 

exploração do trabalho infantil no Brasil e dá outras providências) 
 

Altera os arts. 404, 405, 406 e 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
e o art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990, para dispor sobre o 
trabalho de crianças e adolescentes, inclusive o exercício de 
representações artísticas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3974/2012. EM RAZÃO DESSA APENSAÇÃO, A 
MATÉRIA PASSA A TRAMITAR SUJEITA À APRECIAÇÃO DO 
PLENÁRIO, CONFORME ART. 24, II, ‘D’, DO RICD.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 404, 405, 406 e 429 da Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 404. Ao menor de dezoito anos é vedado o trabalho: 

I – noturno, insalubre, perigoso e penoso;         

II – em serviço que demande o emprego de força muscular 
superior a vinte quilos para o trabalho continuo, ou vinte e cinco 

quilos para o trabalho ocasional;  

III – nas atividades consideradas como piores formas de 

trabalho infantil constantes de quadro para esse fim aprovado 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da 
Convenção nº 182 da Organização Internacional do Trabalho.  

Parágrafo único. Em caso de denúncias recebidas de 
trabalho infantojuvenil doméstico e em regime de economia 

familiar, a fiscalização do trabalho notificará a Procuradoria 
Regional do Ministério Público do Trabalho no Estado e, nos 
locais onde não houver, ao Ministério Público Estadual, a fim de 

que se proceda ao pedido de autorização judicial para a 

inspeção nos domicílios de terceiros ou próprios.” (NR) 

Art. 405. A proibição de que trata o art. 403 desta 

Consolidação não se aplica ao exercício de representações 
artísticas por crianças e adolescentes de até quatorze anos de 
idade, atendidas cumulativamente as seguintes condições: 

I – anuência: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#portaria20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#portaria20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#portaria20


28 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974-A/2012 

a)  do juiz do trabalho, nos termos do art. 406 desta 

Consolidação; 

b)  expressa dos pais ou responsáveis; 

III – acompanhamento da criança e do adolescente menor 
de quatorze anos, no local da atividade, por um dos pais ou 
responsável ou por pessoa devidamente autorizada por eles; 

IV – comprovação de matrícula e frequência escolar 
mínima prevista no art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, cabendo ao empregador zelar pela continuação da sua 
regularidade, e suspender o contrato em caso de absenteísmo 
da criança e do adolescente; 

V – monitoramento pelo empregador do desempenho 
escolar da criança e do adolescente, cujo contrato deverá ser 

suspenso em caso de queda significativa desse rendimento; 

VI – jornada em horários, condições ambientais, 
instalações e recursos humanos compatíveis com a sanidade, a 
segurança e o desenvolvimento físico, psíquico, moral e social 

da criança ou do adolescente, devendo o empregador garantir 

inclusive atendimentos médico e psicológico, locais de repouso 
e alimentação adequados; 

VII – depósito feito pelo empregador de cinquenta por 
cento da remuneração pela participação da criança e do 

adolescente em caderneta de poupança do menor que somente 

poderá ser movimentada após a sua maioridade, nos termos da 
lei civil ou, em caso de necessidade, mediante autorização 

judicial.  

§ 1º O exercício da representação artística pela criança e 

pelo adolescente dar-se-á com anuência judicial.  

§ 2º A jornada do exercício da representação artística não 
poderá ultrapassar a quatro horas diárias.” (NR) 

Art. 406. O Juiz do Trabalho disciplinará, através de 
portaria, ou autorizará, mediante alvará, o exercício da atividade 

artística por criança ou por adolescente, que deverá ser 
fundamentada, levando-se em consideração: 

I – as especificidades de cada caso, vedadas as 
determinações de caráter geral; 

II – o princípio da proteção integral previsto no art. 227 da 
Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

III – a garantia de direitos previdenciários e trabalhistas.” 
(NR) 

.................................................................. 

“Art. 429.............................................................. 

.................................................................... 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão 
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prioritariamente vagas de aprendizes: 

I – a adolescentes usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo – Sinase, nas condições a serem 
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 

estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo locais; 

II – a adolescentes afastados do trabalho ilegal pelas 
ações da fiscalização do trabalho e do Ministério Público do 
Trabalho. (NR)” 

Art. 2º A alínea “a” do inciso II do art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 

de junho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 149......................................................... 

......................................................................  

II - ............................................................. 

a) espetáculos públicos e seus ensaios, observado o 
disposto no art. 406 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT”; 

................................................................(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos debates realizados nesta CPI, relativamente às 

representações artísticas realizada por crianças e adolescentes, chegou-se ao 

entendimento de que não há como se proibí-la. 

Todavia não há como se permitir o exercício dessas atividades 

sem qualquer regulamentação sob pena de se admitir a exploração desses jovens 

que, muitas vezes, exercem uma atividade altamente lucrativa, sem efetivamente 

participar desses lucros que poderia lhes garantir um futuro escolar e profissional. 

Há ainda que se preservar a integridade física e mental dos 

jovens trabalhadores, relativamente à jornada e às condições especiais de trabalho 

de pessoas em desenvolvimento, notadamente com relação à formação escolar. 

Não há como se negar a subordinação dos jovens, desde a tenra 

idade, às pessoas responsáveis pela produção e direção das produções artísticas, o 

que caracteriza vínculo empregatício nos termos do art. 3º da Consolidação das Leis 

do Trabalho. Assim, a regulamentação do trabalho artístico deve ser inserida nesse 

diploma legal, no Capítulo IV, alterando dispositivos que, a nosso ver, tratam do 
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assunto de maneira equivocada, de forma a garantir aos atores mirins os direitos 

trabalhistas e previdenciários assegurados aos demais trabalhadores, especialmente 

aos aprendizes. 

Nesse sentido, será expressamente atribuída à Justiça do 

Trabalho a competência para autorizar, caso a caso, o trabalho artístico infantil, além 

de outras disposições que visam a assegurar direitos, como depósito a ser feito pelo 

empregador em caderneta de poupança em nome do menor no valor de cinquenta por 

cento da remuneração e que somente poderá ser movimentada após a maioridade da 

criança ou do adolescente, nos termos da lei civil, ou em caso de necessidade, 

mediante autorização judicial. 

Ademais, o exercício da representação artística pela criança e 

pelo adolescente dar-se-á com anuência judicial com duração nunca superior a um 

ano. 

Também propomos acrescentar dispositivo ao art. 429 da CLT, 

a fim de determinar que a aprendizagem seja oferecida prioritariamente a 

adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – Sinase, 

e aos adolescentes afastados do trabalho ilegal pelas ações da fiscalização do 

trabalho e do Ministério Público do Trabalho. Essa medida complementa o trabalho 

de fiscalização, pois não adianta apenas afastar do trabalho ilegal os adolescentes, 

pois é grande o risco de que eles retornem ao trabalho informal e ilegal ao término da 

ação fiscalizadora, comprometendo todo o esforço de proteção ao adolescente 

trabalhador maior de 14 anos. Ademais, a aprendizagem mais que uma ocupação é 

um processo de formação profissional do adolescente. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos Ilustres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2014. 

SANDRA ROSADO           LUCIANA SANTOS 

                           Presidente                   Relatora 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
 DA  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 1988 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  
..................................................................................................................................................................................... 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza 

não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição 

de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, XXXII da 
Constituição Federal de 1988) 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja 

à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 

expressamente consignada. 

Parágrafo único. Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho 

prestando serviço militar ... (VETADO) ... e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 4.072, de 16/6/1962) 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353824&seqTexto=44871&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353824&seqTexto=44871&PalavrasDestaque=
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..................................................................................................................................................................................... 

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em 

horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com redação 
dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
Art. 404. Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado 

este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas e as 5 (cinco) 

horas. (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 
Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal de 1988) 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse fim 

aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; (Inciso 
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 2º O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia 

autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua 

própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir 

prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28/2/1967) 

§ 3º Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 

desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a 

juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 

destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas 

entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 406. O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem 

as letras a e b do § 3º do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
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Art. 407. Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá ela 

obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, proporcionar 

ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 

contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade 

sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  
§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a 

adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 

condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 

estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 

cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 

suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada 

ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 

processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 

aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO N° 3.597, DE 12 DE SETEMBRO DE 2000 
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Promulga Convenção 182 e a Recomendação 

190 da Organização Internacional do Trabalho 

(OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de 

Trabalho Infantil e a Ação Imediata para sua 

Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de 

junho de 1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, 

Considerando que a Convenção 182 e a Recomendação 190 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a 

Ação Imediata para sua Eliminação foram concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999; 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou os atos multilaterais em epígrafe 

por meio do Decreto Legislativo no 178, de 14 de dezembro de 1999; 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o Instrumento de Ratificação da 

referida Convenção em 02 de fevereiro de 2000, passando a mesma a vigorar, para o Brasil, em 

02 de fevereiro de 2001, nos termos do parágrafo 3o de seu Artigo 10°; 

DECRETA: 

Art. 1°  A Convenção 182 e a Recomendação 190 da Organização Internacional do 

Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação Imediata 

para sua Eliminação, concluídas em Genebra, em 17 de junho de 1999, apensas por cópia a este 

Decreto, deverão ser executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contém. 

Parágrafo único.  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição Federal, acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional. 

Art. 2°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 12 de setembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Gilberto Coutinho Paranhos Velloso 

 

CONVENÇÃO 182 

 

Convenção sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e a Ação 

Imediata para a sua Eliminação 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999 em sua octogésima 

sétima reunião; 

CONSIDERANDO a necessidade de adotar novos instrumentos para a proibição e 

eliminação das piores formas de trabalho infantil, principal prioridade da ação nacional e 

internacional, incluídas a cooperação e a assistência internacionais, como complemento da 

Convenção e Recomendação sobre a idade mínima de admissão ao emprego 1973, que 

continuam sendo instrumentos fundamentais sobre o trabalho infantil; 

CONSIDERANDO que a eliminação efetiva das piores formas de trabalho infantil 

requer uma ação imediata e abrangente que leve em conta importância da educação básica 

gratuita e a necessidade de liberar de todas essas formas de trabalho as crianças afetadas e 

assegurar a sua reabilitação e sua inserção social ao mesmo tempo em que são atendidas as 
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necessidades de suas famílias; 

RECORDANDO a Resolução sobre a eliminação do trabalho infantil, adotada pela 

Conferência Internacional do Trabalho em sua 83ª reunião, celebrada em 1996; 

RECONHECENDO que o trabalho infantil é em grande parte causado pela pobreza 

e que a solução no longo prazo está no crescimento econômico sustentado conducente ao 

progresso social, em particular à mitigação da pobreza e à educação universal; 

RECORDANDO a Convenção sobre Direitos da Criança adotada pela Assembléia 

Geral das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989; 

RECORDANDO a Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos 

fundamentais no trabalho e seu seguimento, adotada pela Conferência Internacional do 

Trabalho em sua 86ª reunião, celebrada em 1998; 

RECORDANDO que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de 

outros instrumentos internacionais, em particular a Convenção sobre o trabalho forçado, 1930, 

e a Convenção suplementar das Nações Unidas sobre a abolição da escravidão, o tráfico de 

escravos e as instituições e práticas análogas à escravidão, 1956; 

TENDO decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil, questão 

que constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e 

TENDO determinado que essas propostas tornem a forma de uma convenção 

internacional, 

ADOTA, com data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e nove, a 

seguinte Convenção, que poderá ser citada como Convenção sobre as piores formas de trabalho 

infantil, 1999: 

 

Artigo 1 

 

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas imediatas 

e eficazes para assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, em 

caráter de urgência. 

 

Artigo 2 

 

Para efeitos da presente Convenção, o termo "criança" designa toda pessoa menor 

de 18 anos. 
..................................................................................................................................................................................... 

.....................................................................................................................................................................................  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 
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Das Disposições Gerais 
..................................................................................................................................................................................... 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  
..................................................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................... .............................................. 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 
..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 
..................................................................................................................................................... ................................ 

Seção II 

Do Juiz 
.....................................................................................................................................................................................  

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar, mediante alvará:  

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável, em:  

a) estádio, ginásio e campo desportivo;   

b) bailes ou promoções dançantes;   

c) boate ou congêneres;   

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;   

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão;   

II - a participação de criança e adolescente em:  

a) espetáculos públicos e seus ensaios;   

b) certames de beleza.   

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 

dentre outros fatores:  

a) os princípios desta Lei;   

b) as peculiaridades locais;   

c) a existência de instalações adequadas;   

d) o tipo de freqüência habitual ao local;   

e) a adequação do ambiente à eventual participação ou freqüência de crianças e 

adolescentes;   

f) a natureza do espetáculo.   

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, 

caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.  

 

Seção III 

Dos Servidores Auxiliares 
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Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 

prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça 

da Infância e da Juventude.  
.................................................................................................................................................................................. ... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.629, DE 2015 
(Da Sra. Josi Nunes) 

 
Altera a redação do art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências, para proibir qualquer trabalho a menores de dezesseis anos 
de idade, salvo na condição de aprendiz.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4968/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de 16 
(dezesseis) anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos. (NR)” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo desta proposição é adequar o texto do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), aprovado pela Lei nº 8.069, de 1990, à redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, ao inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal. 

De acordo com o que dispõe o texto constitucional vigente, é 

proibido o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 

trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos. Antes da promulgação da EC nº 20, a idade mínima para o trabalho 

era de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. 
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O art. 403 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) já foi 

adaptado à nova norma constitucional, que representou um inegável avanço social 

para o Brasil. 

A atual redação do art. 60 do ECA, no entanto, ainda não foi 

adaptada à EC nº 20, e ainda estabelece os quatorze anos como idade mínima para 

o trabalho. 

Em aproximadamente três anos, a EC nº 20 completará duas 

décadas de promulgação. Entendemos que já passou da hora de fazermos essa 

correção, pois a contradição entre os textos legais causa confusão principalmente 

entre aqueles que não têm muita proximidade com o mundo jurídico. 

Diante do exposto, pedimos o apoio dos nobres Colegas para a 

aprovação deste projeto de lei. 

        Sala das Sessões, em 12 de novembro de 2015. 
 
 

Deputada JOSI NUNES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  
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V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  
XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 

2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
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XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 
Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos 

termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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"Art. 7º........................................................................................   

....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

"Art. 37.......................................................................................   

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 

a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 

ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 
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cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 

à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será 

igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a 

que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, 

observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 

de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 

desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário 

ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até 

a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 
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"Art. 42.......................................................................................   

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 

dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

"Art. 73...............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40.  

..........................................................................................................." 

"Art. 93...............................................................................................   

...........................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 

.........................................................................................................." 

"Art. 100.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

"Art. 114.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 

sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 

das sentenças que proferir." 

"Art. 142.............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 3º..................................................................................................... 

............................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 

8º;  

..........................................................................................................." 

"Art. 167............................................................................................  

...........................................................................................................  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento 

de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.  

............................................................................................................" 

"Art. 194..............................................................................................   

Parágrafo único ................................................................................. 

...........................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 
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"Art. 195..............................................................................................   

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 

a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;   

b) a receita ou o faturamento;   

c) o lucro;   

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.............................................................................................................  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 

para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica 

ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada 

a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar." 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 
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de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 

artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados 

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 

informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 

previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, 

assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 

remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, 

salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 

contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 
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couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 

de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 

requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 

discussão e deliberação." 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida 

dos seguintes artigos:  

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo 

regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e 

os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios 

concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI.  

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 

integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e 

ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 

administração desses fundos.  

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos 

recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 

bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desse fundo." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz.  

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 

sem prejuízo do disposto nesta Lei.  
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 

quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente 

Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família 

do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto nos 

artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 

28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º da Constituição Federal de 1988) 

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em 

horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com redação dada pela 

Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Art. 404. Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado 

este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas e as 5 (cinco) 

horas. (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=351770&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365495&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/constituicao1988.html/constituicaotextoatualizado.pdf
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....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.867, DE 2015 
(Do Sr. Paulo Henrique Lustosa) 

 
Altera o artigo 60 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, revoga artigos 
da Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras disposições protetivas 
dos direitos das crianças e dos adolescentes. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4968/2013.  
 

 

O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º. Fica alterado o art. 60 da Lei 8.069/1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), que passa a ter a seguinte redação: 

 “Art. 60 - É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis 

anos de idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

                                   §1°. Fica vedada à autoridade judiciária a concessão de alvará 

para permitir qualquer trabalho antes da idade mínima estabelecida no caput deste 

artigo, salvo no caso de participação em representações artísticas. 

                                   §2°. Nos casos de representações artísticas, será permitida a 

participação de crianças e adolescentes menores de 16 anos, em caráter individual, 

extraordinário e excepcional, mediante alvará concedido pela autoridade judiciária do 

trabalho, e a pedido dos detentores do poder familiar, após ouvido o representante do 

Ministério Público do Trabalho.  

                                   §3°. O alvará somente poderá ser concedido se a participação 

não puder, comprovadamente, ser substituída por maiores de 16 anos.  

                                   §4°. O alvará judicial especificará as condições e m que o 

trabalho se realizará, e disciplinará, dentre outros, as seguintes: a fixação de jornada 

e intervalos protetivos; os locais e serviços onde possam ser desempenhadas as 

manifestações artísticas; a garantia de acompanhamento da criança e do adolescente 

pelos responsáveis, ou quem os represente, durante a prestação do serviço; o reforço 

escolar, se necessário; acompanhamento médico, odontológico e psicológico; 

previsão de percentual da remuneração a ser depositada em caderneta de poupança.  

                                   §5°. A autorização de que o trata o parágrafo primeiro será 
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revogada se for descumprida a frequência escolar mínima prevista no art. 24 da Lei 

n. 9394, de 20 de dezembro de 1996.  

                                  §6°. Cabe ao Ministério do Trabalho e Emprego estabelecer 

disposições complementares às normas de que trata este artigo”.  

Art. 2°. Ficam revogados o parágrafo único do artigo 402, 

parágrafo segundo e quarto do artigo 405, e o artigo 406 todos o Decreto Lei 5452 de 

01 de maio de 1943.  

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

           JUSTIFICATIVA 

 O presente projeto de lei apresenta como escopo básico a 

adequação da legislação ordinária pátria às normas da Constituição Federal e de 

Convenções Internacionais das quais o Brasil é parte signatária, que tratam da 

proteção dos direitos das crianças e dos adolescentes, especialmente considerados 

em situações de trabalho.  

Nesse sentido, de pronto, verifica-se a necessidade de 

adequação do art. 60, caput, do Estatuto da Criança e do Adolescente, que ainda 

prevê o limite de idade mínima para admissão ao trabalho conforme a Ordem 

Constitucional vigente na época de sua promulgação, ou seja, 14 anos, 

permanecendo, pois, incompatível com a Emenda Constitucional n.20/98, que alterou 

aquela faixa etária.  

Com efeito, a redação atual do art. 7°, inciso XXXIV da 

Constituição Federal, vazada por meio da Emenda sobre dita, dispõe que é vedado o 

trabalho ao menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos, observadas as regras protetivas do trabalho da criança e do 

adolescente, expressas na vedação do trabalho noturno, insalubre, perigoso ou 

penoso e prejudicial à sua moralidade, para menores de 18 anos.  

Desse modo, o art. 60 do ECA, ao vedar o trabalho apenas para 

menores de 14 anos, merece ser alterado para se adaptar à Ordem Constitucional ora 

vigente.  

Por outro lado, diante da dicção utilizada pelo art. 7°, inciso 

XXXIV da Constituição Federal, a vedação alcança qualquer trabalho, de modo que 

merecem ser revogados – também para se atingir aquele escopo de adequação – 

artigos 402, parágrafo único, 405, parágrafo segundo e quarto e 406 da CLT, cuja 

interpretação tem admitido a possibilidade de realização de trabalho para menores de 
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16 anos, desde que autorizados por alvará judicial, em franca contraveniência, 

portanto, à letra da Constituição, que deve qualquer espécie de trabalho.  

É importante frisar que essa possibilidade de alvará judicial para 

autorização de trabalho antes da idade permitida não mais encontra guarida em nossa 

Ordem Constitucional, que é imperiosa ao vedar QUALQUER trabalho a menores de 

16 anos salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14, conforme artigo acima 

mencionado. Não prevê, pois, em seu texto, exceção a tal vedação. É regra 

constitucional peremptória, exigindo aplicação imediata, mesmo porque em plena 

consonância com a Convenção n. 138 da OIT.  

Daí revela-se salutar não somente revogar aqueles artigos da 

CLT, na forma como ora se propõe, mas também aclarar que nenhuma autoridade 

judiciária poderá permitir, por meio de alvará, que uma criança ou adolescente abaixo 

dos 16 anos se ative em relação de trabalho, sob pena de grave ofensa à norma 

constitucional.  

Essa necessidade de revogação corresponde, mesmo, a uma 

demanda social, considerando que, a despeito dos termos do art. 7°, XXXIII da 

Constituição, vários juízes continuam a se valer dos artigos cuja revogação ora se 

propõe, para conceder alvarás judiciais que, uma vez concedidos, ofendem 

frontalmente a norma constitucional acima citada.  

Ademais, essas disposições não mais se justificam porque, à 

vista da proteção integral consagrada no texto constitucional, não há falar em 

autorização judicial para o trabalho sob o argumento de ser a ocupação indispensável 

à subsistência do adolescente ou à de seus pais, avós ou irmãos, assim como o fato 

de não trazer prejuízo à sua formação moral, como disposto nos artigos sob enfoque. 

Invertem-se, aqui, totalmente, os valores protetivos, chegando-se ao absurdo de 

repassar à criança e/ou adolescente a tarefa de prover o lar.  

Esses, infelizmente, são, via de regra, os fundamentos das 

sentenças concessivas dessas autorizações, numa demonstração de que o 

magistrado está voltado ao paradigma da situação irregular e não ao novo paradigma 

da proteção integral. Tal procura, por mão de obra de crianças e adolescentes, mais 

barata e acessível, chancelada pela autorização expedidas pelo Poder Judiciário, em 

verdade, revela a continuidade do círculo perverso da exclusão e da precarização nas 

relações de trabalho, além de grave ofensa à letra da Constituição.  

Realmente, a proteção integral é dever da família, da sociedade 

e do Estado, como dispõe a Carta Magna, e se fará concomitantemente, afastando-
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se a responsabilidade da criança e do adolescente pela sua própria sobrevivência e a 

de sua família. Na impossibilidade de a família garantir a proteção devida, caberá ao 

Estado supri-la com políticas públicas até que a situação de pobreza, carência, falta, 

seja ultrapassada.  

Frise-se, por oportuno, que a adequação legal proposta faz 

parte, inclusive, das exigências a que o Brasil se comprometeu perante organismos 

internacionais, especialmente a Organização Internacional do Trabalho (Convenções 

n. 138 e 182, plenamente ratificadas pelo Estado brasileiro) e se revela, ainda, como 

atitude inadiável a ser tomada pelo Congresso brasileiro para melhor garantir a 

proteção dos direitos das crianças e adolescentes ao não-trabalho, antes da idade 

mínima permitida.  

Por outro lado, é preciso regular a ÚNICA hipótese de exceção, 

individual e extraordinária, de admissão em participações artísticas, para crianças e 

adolescentes, antes da idade mínima, tal como prevista no art. 8°, item 1, da 

Convenção n. 138 da Organização Internacional do Trabalho. Com efeito, este artigo 

condiciona a permissão excepcional de trabalho infantil artístico à fixação de 

condições especiais e protetivas de trabalho. 

 Realmente, o art. 8, item 1 cumulado com art. 2, item 1, da 

Convenção 138 da OIT apresenta lindes restritivos, somente admitindo como exceção 

à proibição geral para o trabalho, a hipótese de trabalho em representações artísticas, 

de modo a afastar qualquer ilação de que seriam permitidas outras formas de trabalho, 

como, por exemplo, desportivo e afim.  

Esta necessidade de regulação responde ao fato de que nossas 

residências são invadidas, diuturnamente, por cenas de TV em que se presencia 

autêntica exploração do trabalho infantil, com graves abalos à saúde e ao 

desenvolvimento biopsicossocial daqueles que se ativam naquela situação. Como 

exemplo emblemático disso, pode ser citado o caso da menina MAISA, que, com 

menos de 10 anos, submete-se a jornada de trabalho de um adulto, além de 

humilhações e vexames, ao ser instada a chorar e assustar-se nos palcos cruéis do 

programa de TV onde atua.  

Desse modo, vê-se que o dia-a-dia artístico tem utilizado e 

remunerado crianças e adolescentes, nas mais diversas modalidades de trabalho 

artístico e nas mais variadas formas de contratação (contrato de trabalho, contrato de 

agenciamento, contratos de prestação de serviço com pessoas jurídicas e naturais), 

o que está a exigir uma regulamentação protetiva.  
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Assim, para evitar estes excessos, propõe-se a presente 

regulamentação que, na esteira da norma internacional referida, permite participações 

artísticas de crianças e adolescentes menores de 16 anos, desde que observados um 

mínimo de parâmetros tutelares, seja na fixação das atividades permitidas, seja na 

definição de condições específicas de trabalho, com vistas a se assegurarem a 

proteção integral e a prioridade absoluta, garantidos no art. 277 da CF 1988.  

Esta participação, pois, deverá ser autorizada pela autoridade 

judiciária do trabalho, na medida em que, por força da Emenda Constitucional n. 

45/2009, que ampliou a competência da Justiça do Trabalho para julgar toda e 

qualquer demanda oriunda das relações de trabalho (art. 114, I), o juiz do trabalho 

passou a ter atribuição para tal. 

E nada mais natural, já que, se é aquela autoridade judiciária do 

trabalho competente para julgar os conflitos decorrentes da relação de trabalho, 

também o será para julgar seus antecedentes, isto é, conceder autorizações prévias 

para o início do trabalho, devendo então, o Ministério Público do Trabalho, como ramo 

do Ministério Público da União que exerce suas funções junto à Justiça do Trabalho e 

a quem compete a defesa dos interesses de crianças e adolescentes na esfera 

trabalhista, oficiar nos processos voltados àquela autorização.  

Por outro lado, por exercer o juiz do trabalho, seus misteres no 

mundo do trabalho, passa a deter amplo conhecimento de suas mazelas e, desta 

maneira se apoderando do conhecimento, poderá melhor analisar o caso que lhe é 

levado, para autorizar, ou não, observados todos os parâmetros protetivos ora 

indicados.  

Assim, propõem-se como parâmetros mínimos a serem 

observados:  

a) contratação de menores de 16 anos apenas em 

manifestações artísticas que, comprovadamente, não possam ser desempenhadas 

por maiores de 16 anos;  

b) exigência de prévia autorização de seus representantes 

legais e mediante concessão de alvará judicial expedido pela autoridade judiciária do 

trabalho, para cada novo trabalho realizado;  

c) impossibilidade de trabalho em manifestações artísticas que 

ocasionem ou possam ocasionar prejuízos ao desenvolvimento biopsicossocial da 

criança e do adolescente, devidamente aferido em laudo médico-psicológico.  
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d) exigência de apresentação de matrícula, frequência e bom 

aproveitamento escolar, além de reforço escolar, em caso de mau desempenho.  

e) não coincidência entre o horário escolar e atividade de 

trabalho, resguardados os direitos de repouso, lazer e alimentação, dentre outros.  

f) garantia de efetiva e permanente assistência médica, 

odontológica e psicológica.  

g) proibição de labor a menores de 18 anos em locais e serviços 

perigosos, noturnos, insalubres, penosos, prejudiciais à moralidade e em lugares e 

horários que inviabilizem ou dificultem a frequência à escola.  

h) exigência de depósito, em caderneta de poupança, de 

percentual mínimo incidente sobre a remuneração devida, cuja movimentação só será 

permitida quando completar a maioridade legal ou mediante autorização judicial, em 

casos de comprovada necessidade.  

i) observância da jornada e carga horária semanal máximas de 

trabalho, bem como dos intervalos de descanso e alimentação, e ainda das condições 

gerais em que o trabalho será realizado, tal como fixados pela autoridade judiciária do 

trabalho, em alvará.  

j) acompanhamento do responsável legal do artista, ou quem o 

represente, durante a prestação do serviço.  

l) garantia dos direitos trabalhistas e previdenciários quando 

presentes, na relação de trabalho, os requisitos do arts. 2° e 3° da Consolidação das 

Leis do Trabalho.  

Desse modo, concluo as razões que me levaram a propor o 

presente Projeto de Lei, apostando em sua rápida aprovação, na medida em que é 

premente a necessidade de se proteger os direitos de crianças e adolescentes, 

especialmente nos casos de exploração do trabalho.  

Em assim agindo, o Congresso brasileiro estará prestando um 

grande serviço à causa dos direitos humanos e consolidando a posição do Brasil, no 

cenário internacional, como país de destaque e de respeito. 

Sala das Sessões, em 08 de dezembro de 2015. 

                 PAULO HENRIQUE LUSTOSA 

                           Deputado Federal 
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Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
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revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional 
nº 28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=367551&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=356870&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html


58 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974-A/2012 

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato, 

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao poder público a interferência e a 

intervenção na organização sindical;  

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau, 

representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será 

definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de 

um Município;  

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da 

categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;  

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria 

profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação 

sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;  

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;  

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de 

trabalho;  

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações 

sindicais;  

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da 

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um 

ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.  

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de sindicatos 

rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.  

 

Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir sobre 

a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o atendimento 

das necessidades inadiáveis da comunidade.  

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DO PODER JUDICIÁRIO 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Dos Tribunais e Juízes do Trabalho 

....................................................................................................................................................... 

Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar: (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 

externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
II - as ações que envolvam exercício do direito de greve; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 

trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; (Inciso acrescido pela Emenda 
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Constitucional nº 45, de 2004) 
V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 

o disposto no art. 102, I, o; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 

de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 

pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 

II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 

facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza econômica, 

podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições mínimas legais de 

proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. (Parágrafo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 

competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 45, de 2004) 

Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 

juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo Presidente da 

República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos de efetivo 

exercício, observado o disposto no art. 94; (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
45, de 2004) 

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 

respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 

em todas as fases do processo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
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(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
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peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

Art. 230. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas 

idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 

garantindo-lhes o direito à vida.  

§ 1º Os programas de amparo aos idosos serão executados preferencialmente em 

seus lares.  

§ 2º Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade dos transportes 

coletivos urbanos.  

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Modifica o sistema de previdência social, 

estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  
 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art. 7º........................................................................................   

....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 
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....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

"Art. 37.......................................................................................   

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 

a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 

calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 

ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 
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forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 

à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será 

igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a 

que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, 

observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 

de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 

desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário 

ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 

previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até 

a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 

"Art. 42.......................................................................................   

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições do art. 14, § 

8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo a lei estadual específica 
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dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, inciso X, sendo as patentes dos 

oficiais conferidas pelos respectivos governadores.  

§ 2º Aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios e a seus 

pensionistas, aplica-se o disposto no art. 40, §§ 7º e 8º." 

"Art. 73...............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas garantias, 

prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos Ministros do 

Superior Tribunal de Justiça, aplicando-se-lhes, quanto à aposentadoria e 

pensão, as normas constantes do art. 40.  

..........................................................................................................." 

"Art. 93...............................................................................................   

...........................................................................................................  

VI - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus dependentes 

observarão o disposto no art. 40; 

.........................................................................................................." 

"Art. 100.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de 

precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações definidas em lei 

como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal deva 

fazer em virtude de sentença judicial transitada em julgado." 

"Art. 114.............................................................................................  

............................................................................................................  

§ 3º Compete ainda à Justiça do Trabalho executar, de ofício, as contribuições 

sociais previstas no art. 195, I, a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes 

das sentenças que proferir." 

"Art. 142.............................................................................................  

...........................................................................................................  

§ 3º..................................................................................................... 

............................................................................................................  

IX - aplica-se aos militares e a seus pensionistas o disposto no art. 40, §§ 7º e 

8º;  

..........................................................................................................." 

"Art. 167............................................................................................  

...........................................................................................................  

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que 

trata o art. 195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento 

de benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201.  

............................................................................................................" 

"Art. 194..............................................................................................   

Parágrafo único ................................................................................. 

...........................................................................................................  

VII - caráter democrático e descentralizado da administração, mediante 

gestão quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, 

dos aposentados e do Governo nos órgãos colegiados." 

"Art. 195..............................................................................................   

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, 

incidentes sobre:  

a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, 
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a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo 

empregatício;   

b) a receita ou o faturamento;   

c) o lucro;   

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não 

incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime 

geral de previdência social de que trata o art. 201; 

.............................................................................................................  

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador 

artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades 

em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 

para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 

resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei. 

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I deste artigo poderão ter 

alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica 

ou da utilização intensiva de mão-de-obra.  

§ 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para o sistema 

único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada 

a respectiva contrapartida de recursos.  

§ 11. É vedada a concessão de remissão ou anistia das contribuições sociais 

de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para débitos em montante 

superior ao fixado em lei complementar." 

"Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, 

de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de 

baixa renda;  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou 

companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, 

ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.  

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o 

rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário 

mínimo.  

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de 

benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.  

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 

caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.  

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade 

de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 

previdência.  

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o 

valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos 

termos da lei, obedecidas as seguintes condições:  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, 

se mulher;  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais de 

ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 

familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador 

artesanal.  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 

reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 

tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e 

no ensino fundamental e médio.  

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 

tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, rural 

e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se 

compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.  

§ 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 

atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 

setor privado.  

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados 

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 

repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

"Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e 

organizado de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência 

social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o 

benefício contratado, e regulado por lei complementar.  

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às 

informações relativas à gestão de seus respectivos planos.  

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de 

previdência privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, 

assim como, à exceção dos benefícios concedidos, não integram a 

remuneração dos participantes, nos termos da lei.  

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, 

salvo na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua 

contribuição normal poderá exceder a do segurado.  

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de 

economia mista e empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto 

patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada, e suas 

respectivas entidades fechadas de previdência privada.  

§ 5º A lei complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que 

couber, às empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação 

de serviços públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de 

previdência privada.  

§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4° deste artigo estabelecerá os 
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requisitos para a designação dos membros das diretorias das entidades 

fechadas de previdência privada e disciplinará a inserção dos participantes 

nos colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de 

discussão e deliberação." 

Art. 2º A Constituição Federal, nas Disposições Constitucionais Gerais, é acrescida 

dos seguintes artigos:  

"Art. 248. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão responsável pelo 

regime geral de previdência social, ainda que à conta do Tesouro Nacional, e 

os não sujeitos ao limite máximo de valor fixado para os benefícios 

concedidos por esse regime observarão os limites fixados no art. 37, XI.  

Art. 249. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento de 

proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos respectivos servidores 

e seus dependentes, em adição aos recursos dos respectivos tesouros, a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão constituir fundos 

integrados pelos recursos provenientes de contribuições e por bens, direitos e 

ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a natureza e 

administração desses fundos.  

Art. 250. Com o objetivo de assegurar recursos para o pagamento dos 

benefícios concedidos pelo regime geral de previdência social, em adição aos 

recursos de sua arrecadação, a União poderá constituir fundo integrado por 

bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante lei que disporá sobre a 

natureza e administração desse fundo." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 2004 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 

95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 

112, 114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 

168 da Constituição Federal, e acrescenta os 

arts. 103-A, 103-B, 111-A e 130-A, e dá outras 

providências. 

 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional:  

Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 

114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 5º............................................................................................................. 

.......................................................................................................................  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua 

tramitação. 

.........................................................................................................................  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que 

forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por 

três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às 

emendas constitucionais.  

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
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criação tenha manifestado adesão." (NR) 

"Art. 36 .......................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 

Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de 

recusa à execução de lei federal. 

IV - (Revogado). 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 52........................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

II - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros 

do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério 

Público, o Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos 

crimes de responsabilidade; 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 92 ........................................................................................................... 

.........................................................................................................................  

I-A - o Conselho Nacional de Justiça;  

..........................................................................................................................  

§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os 

Tribunais Superiores têm sede na Capital Federal.  

§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em 

todo o território nacional." (NR) 

"Art. 93 ...............................................................................................  

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 

concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, 

à ordem de classificação; 

II - ...........................................................................................................   

.........................................................................................................................  

 c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios 

objetivos de produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela 

freqüência e aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de 

aperfeiçoamento;   

 d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 

antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 

procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 

fixar-se a indicação;   

 e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu 

poder além do prazo legal, não podendo devolvêlos ao cartório sem o devido 

despacho ou decisão;   

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 

merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância;  

IV- previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção 

de magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento 

a participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de 

formação e aperfeiçoamento de magistrados; 

.......................................................................................................................... 

 VII - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do 
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tribunal;  

 VIII - o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 

interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 

respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla 

defesa;  

VIII-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 

entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a, b, c e e do inciso 

II;  

IX - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 

fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar 

a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 

somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 

interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação;  

X - as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão 

pública, sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus 

membros;  

XI - nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 

constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e 

cinco membros, para o exercício das atribuições administrativas e 

jurisdicionais delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se 

metade das vagas por antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal 

pleno;  

XII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas 

nos juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não 

houver expediente forense normal, juízes em plantão permanente;  

XIII - o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 

demanda judicial e à respectiva população;  

XIV - os servidores receberão delegação para a prática de atos de 

administração e atos de mero expediente sem caráter decisório;  

XV - a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 

jurisdição." (NR) 

Art. 95 ....................................................................................................   

.........................................................................................................................  

Parágrafo único. Aos juízes é vedado:  

.........................................................................................................................  

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de 

pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções 

previstas em lei;  

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 

decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou 

exoneração." (NR) 

"Art. 98 .....................................................................................................    

........................................................................................................................  

 § 1º (antigo parágrafo único) ..................................................................  

§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 

serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 

 "Art. 99 .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 

orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 



70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974-A/2012 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo.  

§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem 

encaminhadas em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o 

Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação 

da proposta orçamentária anual.  

§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art. 102 .........................................................................................................  

I - ..................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 h) (Revogada)  

................................................................................................................   

 r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho 

Nacional do Ministério Público;  

..................................................................................................................   

III - ................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 

..................................................................................................................   

§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal 

Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias 

de constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 

relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração 

pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim 

de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 

"Art. 103  Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 

declaratória de constitucionalidade: 

..........................................................................................................................  

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito 

Federal;  

V - o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 

..........................................................................................................................  

§ 4º (Revogado)." (NR) 

"Art. 104  ........................................................................................................ 

Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão 

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta 

e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado 

Federal, sendo: 

..........................................................................................................................  

"Art. 105 .........................................................................................................  

I -....................................................................................................................... 
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.........................................................................................................................  

 i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 

cartas rogatórias; 

...................................................................................................................   

III - .................................................................................................................. 

.......................................................................................................................... 

 b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 

....................................................................................................................   

Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, 

cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 

ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 

supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 

segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, 

cujas decisões terão caráter vinculante." (NR) 

"Art. 107  ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único) ..........................................................................  

§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 

realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art. 109  ........................................................................................................ 

.........................................................................................................................  

V-A - as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 

..........................................................................................................................  

§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral 

da República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 

decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil 

seja parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em 

qualquer fase do inquérito ou processo, incidente de deslocamento de 

competência para a Justiça Federal." (NR) 

"Art. 111 ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 1º (Revogado).  

§ 2º (Revogado).  

§ 3º (Revogado)." (NR) 

"Art. 112  A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas 

não abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso 

para o respectivo Tribunal Regional do Trabalho." (NR) 

"Art. 114  Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  

I - as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito 

público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;  

II - as ações que envolvam exercício do direito de greve;  

III - as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 
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trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores;  

IV - os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 

questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição;  

V - os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, 

ressalvado o disposto no art. 102, I, o;  

VI - as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 

relação de trabalho;  

VII - as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos 

empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho;  

VIII - a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, 

a, e II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir;  

IX - outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei.  

§ 1º .................................................................................................................  

§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, 

é facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de 

natureza econômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, 

respeitadas as disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como 

as convencionadas anteriormente.  

§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 

interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio 

coletivo, competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 

"Art. 115  Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, 

sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados 

pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos 

de sessenta e cinco anos, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 

merecimento, alternadamente.  

§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com 

a realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos 

limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos 

públicos e comunitários.  

§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar 

descentralizadamente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o 

pleno acesso do jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 

"Art. 125  ........................................................................................................ 

.........................................................................................................................  

§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Justiça, a 

Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito 

e pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de 

Justiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo 

militar seja superior a vinte mil integrantes.  

§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 

Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 

disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for 

civil, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da 

patente dos oficiais e da graduação das praças.  

§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 
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singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais 

contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 

presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares.  

§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, 

constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 

jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo.  

§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 

audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais 

da respectiva jurisdição, servindo- se de equipamentos públicos e 

comunitários." (NR) 

"Art. 126  Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a 

criação de varas especializadas, com competência exclusiva para questões 

agrárias. 

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 127  ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta 

orçamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, 

o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, 

ajustados de acordo com os limites estipulados na forma do § 3º  

§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 

desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 

procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 

orçamentária anual.  

§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a 

realização de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 

autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." 

(NR) 

"Art. 128  ........................................................................................................  

.........................................................................................................................  

§ 5º ...................................................................................................................  

I - ...................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão 

do órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria 

absoluta de seus membros, assegurada ampla defesa; 

..................................................................................................................   

II - ................................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 e) exercer atividade político-partidária;   

 f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 

físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em 

lei.   

§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, 

parágrafo único, V." (NR) 

"Art. 129  ........................................................................................................ 

.........................................................................................................................  

§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes 
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da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo 

autorização do chefe da instituição.  

§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 

público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos 

Advogados do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, 

no mínimo, três anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, 

a ordem de classificação.  

§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93.  

§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 

"Art. 134  ........................................................................................................  

§ 1º (antigo parágrafo único) ..........................................................................  

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional 

e administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no 

art. 99, § 2º." (NR) 

"Art. 168  Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos 

dos Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na 

forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 

Art. 2º  A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-A, 

103-B, 111-A e 130-A:  

"Art. 103-A  O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por 

provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após 

reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir 

de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos 

demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, 

nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão 

ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.  

§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de 

normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos 

judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave 

insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão 

idêntica.  

§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão 

ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem 

propor a ação direta de inconstitucionalidade.  

§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula 

aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo 

Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou 

cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida 

com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso." 

 "Art. 103-B  O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros 

com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

II - um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo 

tribunal;  

III - um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo 
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tribunal;  

IV - um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo 

Tribunal Federal;  

V - um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal;  

VI - um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal 

de Justiça;  

VII - um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça;  

VIII - um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal 

Superior do Trabalho;  

IX - um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho;  

X - um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-

Geral da República;  

XI - um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-

Geral da República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada 

instituição estadual;  

XII - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

XIII - dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados 

um pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, 

que votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos 

naquele tribunal.  

§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 

depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal.  

§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá 

a escolha ao Supremo Tribunal Federal.  

§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira 

do Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, 

cabendo-lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura:  

I - zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto 

da Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 

competência, ou recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 

órgãos do Poder Judiciário, podendo desconstituí-los, revê-los ou fixar prazo 

para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento da lei, 

sem prejuízo da competência do Tribunal de Contas da União;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 

Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 

prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do 

poder público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 

correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso 

e determinar a remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios 

ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções 

administrativas, assegurada ampla defesa;  

IV - representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a 

administração pública ou de abuso de autoridade;  

V - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

juízes e membros de tribunais julgados há menos de um ano;  
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VI - elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 

prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder 

Judiciário;  

VII - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar 

necessárias, sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do 

Conselho, o qual deve integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal 

Federal a ser remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da 

sessão legislativa.  

§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de 

Ministro-Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no 

Tribunal, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo 

Estatuto da Magistratura, as seguintes:  

I - receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

magistrados e aos serviços judiciários;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral;  

III - requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 

servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 

Territórios.  

§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o 

Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.  

§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias 

de justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer 

interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de 

Justiça." 

"Art. 111-A  O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 

Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos 

de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após 

aprovação pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 

profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez 

anos de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  

II - os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do Trabalho, oriundos da 

magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  

§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho.  

§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho:  

I - a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do 

Trabalho, cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais 

para o ingresso e promoção na carreira;  

II - o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na 

forma da lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e 

patrimonial da Justiça do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão 

central do sistema, cujas decisões terão efeito vinculante." 

"Art. 130-A  O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de 

quatorze membros nomeados pelo Presidente da República, depois de 

aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, para um 

mandato de dois anos, admitida uma recondução, sendo:  

I - o Procurador-Geral da República, que o preside;  

II - quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a 

representação de cada uma de suas carreiras;  
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III - três membros do Ministério Público dos Estados;  

IV - dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo 

Superior Tribunal de Justiça;  

V - dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Advogados do Brasil;  

VI - dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um 

pela Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  

§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 

pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  

§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da 

atuação administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento 

dos deveres funcionais de seus membros, cabendo-lhe:  

I - zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, 

podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou 

recomendar providências;  

II - zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante 

provocação, a legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou 

órgãos do Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-

los, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao 

exato cumprimento da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de 

Contas;  

III - receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do 

Ministério Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços 

auxiliares, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional da 

instituição, podendo avocar processos disciplinares em curso, determinar a 

remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 

proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 

assegurada ampla defesa;  

IV - rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 

membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos 

de um ano;  

V - elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias 

sobre a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o 

qual deve integrar a mensagem prevista no art. 84, XI.  

§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, 

dentre os membros do Ministério Público que o integram, vedada a 

recondução, competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas 

pela lei, as seguintes:  

I - receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 

membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares;  

II - exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral;  

III - requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 

atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público.  

§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

oficiará junto ao Conselho.  

§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 

competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 

contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus 

serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do 

Ministério Público." 
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Art. 3º  A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado 

pelas multas decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da fiscalização 

do trabalho, além de outras receitas.  

Art. 4º  Ficam extintos os tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus 

membros a integrar os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, respeitadas a antigüidade 

e classe de origem.  

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contado da promulgação desta 

Emenda, os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos membros 

dos tribunais extintos em seus quadros, fixando-lhes a competência e remetendo, em igual 

prazo, ao Poder Legislativo, proposta de alteração da organização e da divisão judiciária 

correspondentes, assegurados os direitos dos inativos e pensionistas e o aproveitamento dos 

servidores no Poder Judiciário estadual.  

Art. 5º  O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério 

Público serão instalados no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta Emenda, 

devendo a indicação ou escolha de seus membros ser efetuada até trinta dias antes do termo 

final.  

§ 1º Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional 

de Justiça e do Ministério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá, 

respectivamente, ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público da União realizá-las.  

§ 2º Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de 

Justiça, mediante resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do 

Ministro-Corregedor.  

Art. 6º  O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de cento 

e oitenta dias, cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu funcionamento por 

resolução, enquanto não promulgada a lei a que se refere o art. 111-A, § 2º, II.  

Art. 7º  O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta 

Emenda Constitucional, comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e oitenta dias, 

os projetos de lei necessários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como promover 

alterações na legislação federal objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e mais célere 

a prestação jurisdicional.  

Art. 8º  As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeito 

vinculante após sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa 

oficial.  

Art. 9º  São revogados o inciso IV do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 102; o § 

4º do art. 103; e os §§ 1º a 3º do art. 111.  

Art. 10  Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 8 de dezembro de 2004  

 

Mesa da Câmara dos Deputados                                             Mesa do Senado Federal  

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
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PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:  

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública; 

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 

proteção à infância e à juventude.   

Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de 

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei 

qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz.  

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 

sem prejuízo do disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

..................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

..................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 

quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente 

Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família 

do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto nos 

artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º da Constituição Federal 
de 1988) 

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em 

horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com redação 
dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
Art. 404. Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado 

este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas e as 5 (cinco) 
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horas. (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 
Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal de 1988) 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse fim 

aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; (Inciso 
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 2º O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia 

autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua 

própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir 

prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28/2/1967) 

§ 3º Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 

desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a 

juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 

destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas 

entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 406. O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem 

as letras a e b do § 3º do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
Art. 407. Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá ela 

obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, proporcionar 

ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 

contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 178, DE 1999 
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Aprova os textos da Convenção n. 182 e da 

Recomendação n. 190 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT) sobre a 

Proibição das Piores Formas de Trabalho 

Infantil e a Ação Imediata para sua eliminação.  

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º  São aprovados os textos da Convenção 182 e da Recomendação 190 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre a Proibição das Piores Formas de Trabalho 

Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação.  

Parágrafo único. São sujeitos à aprovação do Congresso nacional quaisquer atos 

que possam resultar em revisão do referido Acordo, assim como quaisquer reajustes 

complementares que, nos termos do art. 49, I, da Constituição Federal, acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 14 de dezembro de 1999. 

 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

                              Presidente 

 

CONVENÇÃO 182 

 

(CONVENÇÃO SOBRE A PROIBIÇÃO DAS 

PIORES FORMAS DE TRABALHO INFANTIL E A 

AÇÃO IMEDIATA PARA A SUA ELIMINAÇÃO) 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999 em sua octogésima 

sétima reunião; 

 

Considerando a necessidade de adotar novos instrumentos para a proibição e 

eliminação das piores formas de trabalho infantil, principal prioridade da ação nacional e 

internacional, incluídas a cooperação e a assistência internacionais, como complemento da 

Convenção e Recomendação sobre a idade mínima de admissão ao emprego, 1973, que 

continuam sendo instrumentos fundamentais sobre o trabalho infantil; 

Considerando que a eliminação efetiva das piores formas de trabalho infantil requer 

uma ação imediata e abrangente que leve em conta a importância da educação básica gratuita e 

a necessidade de liberar de todas essas formas de trabalho as crianças afetadas e assegurar a sua 

reabilitação e sua inserção social ao mesmo tempo em que são atendidas as necessidades de 

suas famílias; 

Recordando a Resolução sobre a eliminação do trabalho infantil, adotada pela 

Conferência Internacional do Trabalho em sua 83º reunião, celebrada em 1996; 

Reconhecendo que o trabalho infantil é em grande parte causado pela pobreza e que 

a solução no longo prazo está no crescimento econômico sustentado conducente ao progresso 

social, em particular à mitigração da pobreza e, à educação universal; 

Recordando a Convenção sobre Direitos da Criança adotada pela Assembléia Geral, 
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das Nações Unidas em 20 de novembro de 1989; 

Recordando a Declaração da OIT relativa aos princípios e direitos fundamentais no 

trabalho e seu seguimento, adotada pela Conferência Internacional do Trabalho em sua 86ª 

reunião, celebrada em 1998; 

Recordando que algumas das piores formas de trabalho infantil são objeto de outros 

instrumentos internacionais, em paticular a Convenção sobre o trabalho forçado, 1930, e a 

Convenção suplementar das Nações Unidas sobre a abolição da escravidão, o tráfico de 

escravos e as instituições e práticas análogas à escravidão, 1956; 

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil, questão que 

constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e 

Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma convenção 

internacional. 

Adota, com data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e nove, a 

seguinte Convenção, que poderá ser citada como Convenção sobre as piores formas de trabalho 

infantil, 1999; 

 

Artigo 1 

Todo Membro que ratifique a presente Convenção deverá adotar medidas imediatas 

e eficazes para assegurar a proibição e eliminação das piores formas de trabalho infantil, em 

caráter de urgência. 

Artigo 2 

Para efeitos da presente Convenção, o termo "criança" designa toda pessoa menor 

de 18 anos. 

Artigo 3 

Para efeitos da presente Convenção, a expressão as piores formas de trabalho 

infantil" abrange: 

a) todas as formas de escravidão ou práticas análogas à escravidão, tais como a 

venda e tráfico de crianças, a servidão por dívidas e a condição de servo, e o trabalho forçado 

ou obrigatório, inclusive o recrutamento forçado ou obrigatório de crianças para serem 

utilizadas em conflitos armados;   

b) a utilização, o recrutamento ou a oferta de crianças para a prostituição, a 

produção de pornografia ou atuações pornográficas;   

c) a utilização, recrutamento ou a oferta de crianças para a realização de atividades 

ilícitas, em particular a produção e o tráfico de entorpecentes, tais como definidos nos tratados 

internacionais pertinentes; e,   

d) o trabalho que, por sua natureza ou pelas condições em que é realizada, é 

suscetível de prejudicar a saúde, a segurança ou a moral das crianças.   

Artigo 4 

Os tipos de trabalho a que se refere o artigo 3, d), deverão ser determinados pela 

legislação nacional ou pela autoridade competente, após consulta às organizações de 

empregadores e de trabalhadores interessadas e levando em consideração as normas 

internacionais na matéria, em particular 3 e 4 da Recomendação sobre as piores formas de 

trabalho infantil, 1999. 

A autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de 

trabalhadores interessadas, deverá localizar os tipos de trabalho de terminados conforme o 

parágrafo 1 deste Artigo. 

A lista dos tipos de trabalho determinados conforme o parágrafo 1 deste Artigo 

deverá ser examinada periodicamente e, caso necessário, revista, em consulta com as 

organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas. 

....................................................................................................................................................... 
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RECOMENDAÇÃO 190 

 

RECOMENDAÇÃO SOBRE A PROIBIÇÃO DAS 

PIORES FORMAS DO TRABALHO INFANTIL E A 

AÇÃO IMEDIATA PARA A SUA ELIMINAÇÃO 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida naquela cidade em 1º de junho de 1999, em sua cotagésima 

sétima reunião: 

Tendo adotado a Convenção sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999; 

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas ao trabalho infantil, questão que 

constitui o quarto ponto da agenda da reunião, e 

Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma recomendação que 

complemente a Convenção sobre as piores de trabalho infantil, 1999, 

Adota, nesta data de dezessete de junho de mil novecentos e noventa e nove, a 

seguinte Recomendação, que poderá ser citada como a Recomendação sobre as Piores Formas 

de Trabalho Infantil, 1999. 

1 - Os dispositivos da presente Recomendação complementam os da Convenção 

sobre as piores formas de trabalho infantil, 1999 (doravante denominada "a Convenção"), e 

deveriam ser aplicados em conjunto com os mesmos. 

I - Programas de Ação 

1 - Os programas de ação mencionados no artigo 6 da Convenção deveriam ser 

elaborados e implementados em caráter de urgência, em consulta com as instituições 

governamentais competentes e as organizações de empregadores e de trabalhadores, levando 

em consideração as opiniões das crianças diretamente afetadas pelas piores formas de trabalho 

infantil, de suas famílias e, caso apropriado, de outros grupos interessados comprometidos com 

os objetivos da Convenção e da presente Recomendação. 

Os objetivos de tais programas deveriam ser, entre outros: 

 a) identificar e denunciar as piores formas de trabalho infantil;   

 b) impedir a ocupação de crianças nas piores formas de trabalho infantil ou retirá-

las dessas formas de trabalho, protegê-las represálias e garantir sua reabilitação e inserção social 

através de medidas que atendam a suas necessidades educacionais, físicas e psicológicas;   

 c) dispensar especial atenção:   

 i) às crianças mais jovens;   

 ii) às meninas;   

 iii) ao problema do trabalho oculto, no qual as meninas estão particularmente 

expostas a riscos; e,   

 iv) a outros grupos de crianças que sejam especialmente vulneráveis ou tenham 

necessidades particulares;   

 d) identificar as comunidades nas quais as crianças estejam especialmente expostas 

a riscos, entrar em contato direto e trabalhar com ela, e   

 e) informar, sensibilizar e mobilizar a opinião pública e os grupos interessados, 

inclusive as crianças e suas famílias.   

II - Trabalho Perigoso 

1 - Ao determinar e localizar onde se praticam os tipos de trabalho a que se refere 

o artigo 3, d) da Convenção, deveriam ser levadas em consideração, entre outras coisas: 

 a) os trabalhos em que a criança ficar exposta a abusos de ordem física, psicológica 

ou sexual;   

 b) os trabalhos subterrâneos, debaixo d'água, em alturas perigosas ou em locais 
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confinados;   

 c) os trabalhos que se realizam com máquinas, equipamentos e ferramentas 

perigosas, ou que impliquem a manipulação ou transporte manual de cargas pesadas;   

 d) os trabalhos realizados em um meio insalubre, no qual as crianças estiverem 

expostas, por exemplo, a substâncias, agentes ou processos perigosos ou a temperatura, níveis 

de ruído ou de vibrações prejudiciais à saúde; e   

 e) os trabalhos que sejam executados em condições especialmente dificeis, como 

os horários prolongados ou noturnos, ou trabalhos que retenham injustificadamente a criança 

em locais do empregador.   

4 - No que concerne os tipos de trabalho a que se faz referência no artigo 3,d) da 

Convenção e no parágrafo 3 da presente Recomendação, a legislação nacional ou a autoridade 

competente, após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores interessadas, 

poderá autorizar o emprego ou trabalho a partir da idade de 16 anos, desde que fiquem 

plenamente garantidas a saúde, a segurança e a crianças e que estas tenham recebido instrução 

ou formação proficional adequada e específica na área da atividade correspondente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 4.134, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2002 
 

Promulga a Convenção nº 138 e da 

Recomendação nº 146 da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), sobre a Idade 

Mínima de Admissão ao Emprego.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição,  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto da Convenção nº 138 da 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego, 

complementada pela Recomendação nº 146, por meio do Decreto Legislativo nº 179, de 14 de 

dezembro de 1999;  

Considerando que a Convenção entrará em vigor, para o Brasil, em 28 de junho de 

2002, nos termos do parágrafo 3, de seu art.12; 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  A Convenção nº 138 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) sobre 

Idade Mínima de Admissão ao Emprego e a Recomendação nº 146, apensas por cópia ao 

presente Decreto, serão executadas e cumpridas tão inteiramente como nelas se contém.  

Art. 2º   Para os efeitos do art. 2º, item 1, da Convenção, fica estabelecido que a 

idade mínima para admissão a emprego ou trabalho é de dezesseis anos.  

Art. 3º   Em virtude do permissivo contido no art. 5º, itens 1 e 3, da Convenção, o 

âmbito de aplicação desta restringe-se inicialmente a minas e pedreiras, indústrias 

manufatureiras, construção, serviços de eletricidade, gás e água, saneamento, transporte e 

armazenamento, comunicações e plantações e outros empreendimentos agrícolas que produzam 

principalmente para o comércio, excluídas as empresas familiares ou de pequeno porte que 

trabalhem para o mercado local e que não empreguem regularmente trabalhadores assalariados.  

Art. 4º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam 

resultar em revisão da referida Convenção, assim como quaisquer ajustes complementares que, 

nos termos do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos 

ao patrimônio nacional.  
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Art. 5º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de fevereiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Celso Lafer  

 

Convenção 138 

 

Convenção sobre Idade Mínima de Admissão ao Emprego 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho e reunida em 6 de junho de 1973, em sua qüinquagésima oitava 

reunião; 

Tendo decidido adotar diversas propostas relativas à idade mínima para admissão a 

emprego, tema que constitui o quarto ponto da agenda da reunião; 

Considerando os dispositivos das seguintes Convenções: 

Convenção sobre a idade mínima (indústria), de 1919; 

Convenção sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1920; 

Convenção sobre a idade mínima (agricultura), de 1921; 

Convenção sobre a idade mínima (estivadores e foguistas), de 1921; 

Convenção sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de 1932; 

Convenção (revista) sobre a idade mínima (trabalho marítimo), de 1936; 

Convenção (revista) sobre a idade mínima (indústria), de 1937; 

Convenção (revista) sobre a idade mínima (emprego não-industrial), de 1937; 

Convenção sobre a idade mínima (pescadores), de 1959, e a 

Convenção sobre a idade mínima (trabalho subterrâneo), de 1965; 

Considerando ter chegado o momento de adotar um instrumento geral sobre a 

matéria, que substitua gradualmente os atuais instrumentos, aplicáveis a limitados setores 

econômicos, com vistas à total abolição do trabalho infantil; 

Tendo determinado que essas propostas tomem a forma de uma convenção 

internacional, adota, no dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta e três, a seguinte 

Convenção, que pode ser citada como a Convenção sobre a Idade Mínima, de 1973: 

Artigo 1º 

Todo País-Membro em que vigore esta Convenção, compromete-se a seguir uma 

política nacional que assegure a efetiva abolição do trabalho infantil e eleve progressivamente, 

a idade mínima de admissão a emprego ou a trabalho a um nível adequado ao pleno 

desenvolvimento físico e mental do adolescente. 

Artigo 2º 

1. Todo Membro que ratificar esta Convenção especificará, em declaração anexa à 

ratificação, uma idade mínima para admissão a emprego ou trabalho em seu território e nos 

meios de transporte registrados em seu território; ressalvado o disposto nos Artigos 4º e 8º desta 

Convenção, nenhuma pessoa com idade inferior a essa idade será admitida a emprego ou 

trabalho em qualquer ocupação. 

2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção poderá notificar ao Diretor-

Geral da Repartição Internacional do Trabalho, por declarações subseqüentes, que estabelece 

uma idade mínima superior à anteriormente definida. 

3. A idade mínima fixada nos termos do parágrafo 1º deste Artigo não será inferior 

à idade de conclusão da escolaridade obrigatória ou, em qualquer hipótese, não inferior a quinze 

anos. 
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4. Não obstante o disposto no Parágrafo 3º deste Artigo, o País-membro, cuja 

economia e condições do ensino não estiverem suficientemente desenvolvidas, poderá, após 

consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores concernentes, se as houver, 

definir, inicialmente, uma idade mínima de quatorze anos. 

5. Todo País-membro que definir uma idade mínima de quatorze anos, de 

conformidade com o disposto no parágrafo anterior, incluirá em seus relatórios a serem 

apresentados sobre a aplicação desta Convenção, nos termos do Artigo 22 da Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho, declaração: 

a) de que subsistem os motivos dessa providência ou 

b) de que renuncia ao direito de se valer da disposição em questão a partir de uma 

determinada data. 

Artigo 3º 

1. Não será inferior a dezoito anos a idade mínima para a admissão a qualquer tipo 

de emprego ou trabalho que, por sua natureza ou circunstâncias em que for executado, possa 

prejudicar a saúde, a segurança e a moral do adolescente. 

2. Serão definidos por lei ou regulamentos nacionais ou pela autoridade competente, 

após consulta às organizações de empregadores e de trabalhadores concernentes, se as houver, 

as categorias de emprego ou trabalho às quais se aplica o parágrafo 1 deste Artigo. 

3. Não obstante o disposto no parágrafo 1 deste Artigo, a lei ou regulamentos 

nacionais ou a autoridade competente poderá, após consultar as organizações de empregadores 

e de trabalhadores concernentes, se as houver, autorizar emprego ou trabalho a partir da idade 

de dezesseis anos, desde que estejam plenamente protegidas a saúde, a segurança e a moral dos 

adolescentes envolvidos e lhes seja proporcionada instrução ou treinamento adequado e 

específico no setor da atividade pertinente. 

Artigo 4º 

1. A autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de 

trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, na medida do necessário, excluir da aplicação 

desta Convenção um limitado número de categorias de emprego ou trabalho a respeito das quais 

se levantarem reais e especiais problemas de aplicação. 

2. Todo País-membro que ratificar esta Convenção arrolará em seu primeiro 

relatório sobre sua aplicação, a ser submetido nos termos do Artigo 22 da Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho, todas as categorias que possam ter sido excluídas de 

conformidade com o parágrafo 1 deste Artigo, dando as razões dessa exclusão, e indicará, nos 

relatórios subseqüentes, a situação de sua lei e prática com referência às categorias excluídas e 

a medida em que foi dado ou se pretende dar efeito à Convenção com relação a essas categorias. 

3. Não será excluído do alcance da Convenção, de conformidade com este Artigo, 

emprego ou trabalho protegido pelo Artigo 3 desta Convenção. 

Artigo 5º 

1. O País-membro, cuja economia e condições administrativas não estiverem 

suficientemente desenvolvidas, poderá, após consulta às organizações de empregadores e de 

trabalhadores, se as houver, limitar inicialmente o alcance de aplicação desta Convenção. 

2. Todo País-membro que se servir do disposto no parágrafo 1 deste Artigo 

especificará, em declaração anexa à sua ratificação, os setores de atividade econômica ou tipos 

de empreendimentos aos quais aplicará os dispositivos da Convenção. 

3. Os dispositivos desta Convenção serão aplicáveis, no mínimo, a: mineração e 

pedreira; indústria manufatureira; construção; eletricidade, água e gás; serviços sanitários; 

transporte, armazenamento e comunicações; plantações e outros empreendimentos agrícolas de 

fins comerciais, excluindo, porém, propriedades familiares e de pequeno porte que produzam 

para o consumo local e não empreguem regularmente mão-de-obra remunerada. 

4. Todo País-membro que tiver limitado o alcance de aplicação desta Convenção, 
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nos termos deste Artigo: 

a) indicará em seus relatórios, nos termos do Artigo 22 da Constituição da 

Organização Internacional do Trabalho, a situação geral com relação ao emprego ou trabalho 

de adolescentes e crianças nos setores de atividade excluídos do alcance de aplicação desta 

Convenção e todo progresso que tenha sido feito no sentido de uma aplicação mais ampla de 

seus dispositivos; 

b) poderá, em qualquer tempo, estender formalmente o alcance de aplicação com 

uma declaração encaminhada ao Diretor-Geral da Repartição Internacional do Trabalho. 

Artigo 6º 

Esta Convenção não se aplicará a trabalho feito por crianças e adolescentes em 

escolas de educação vocacional ou técnica ou em outras instituições de treinamento em geral 

ou a trabalho feito por pessoas de no mínimo quatorze anos de idade em empresas em que esse 

trabalho for executado dentro das condições prescritas pela autoridade competente, após 

consulta com as organizações de empregadores e de trabalhadores concernentes, onde as 

houver, e constituir parte integrante de: 

a) curso de educação ou treinamento pelo qual é principal responsável uma escola 

ou instituição de treinamento; 

b) programa de treinamento principalmente ou inteiramente executado em uma 

empresa, que tenha sido aprovado pela autoridade competente, ou 

c) programa de orientação vocacional para facilitar a escolha de uma profissão ou 

de um tipo de treinamento. 

Artigo 7º 

1. As leis ou regulamentos nacionais poderão permitir o emprego ou trabalho a 

pessoas entre treze e quinze anos em serviços leves que: 

a) não prejudiquem sua saúde ou desenvolvimento, e 

b) não prejudiquem sua freqüência escolar, sua participação em programas de 

orientação vocacional ou de treinamento aprovados pela autoridade competente ou sua 

capacidade de se beneficiar da instrução recebida. 

2. As leis ou regulamentos nacionais poderão também permitir o emprego ou 

trabalho a pessoas com, no mínimo, quinze anos de idade e que não tenham ainda concluído a 

escolarização obrigatória em trabalho que preencher os requisitos estabelecidos nas alíneas a) 

e b) do parágrafo 1º deste Artigo. 

3. A autoridade competente definirá as atividades em que o emprego ou trabalho 

poderá ser permitido nos termos dos parágrafos 1º e 2º deste Artigo e estabelecerá o número de 

horas e as condições em que esse emprego ou trabalho pode ser desempenhado. 

4. Não obstante o disposto nos parágrafos 1º e 2º deste Artigo, o País-membro que 

se tiver servido das disposições do parágrafo 4º do Artigo 2º poderá, enquanto continuar assim 

procedendo, substituir as idades de treze e quinze anos pelas idades de doze e quatorze anos e 

a idade de quinze anos pela idade de quatorze anos dos respectivos Parágrafos 1º e 2º deste 

Artigo. 

Artigo 8º 

1. A autoridade competente, após consulta às organizações de empregadores e de 

trabalhadores concernentes, se as houver, poderá, mediante licenças concedidas em casos 

individuais, permitir exceções para a proibição de emprego ou trabalho provida no Artigo 2º 

desta Convenção, para finalidades como a participação em representações artísticas. 

2. Licenças dessa natureza limitarão o número de horas de duração do emprego ou 

trabalho e estabelecerão as condições em que é permitido. 

Artigo 9º 

1. A autoridade competente tomará todas as medidas necessárias, inclusive a 

instituição de sanções apropriadas, para garantir a efetiva vigência dos dispositivos desta 
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Convenção. 

2. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente designarão as 

pessoas responsáveis pelo cumprimento dos dispositivos que colocam em vigor a Convenção. 

3. As leis ou regulamentos nacionais ou a autoridade competente prescreverão os 

registros ou outros documentos que devem ser mantidos e postos à disposição pelo empregador; 

esses registros ou documentos conterão nome, idade ou data de nascimento, devidamente 

autenticados sempre que possível, das pessoas que emprega ou que trabalham para ele e tenham 

menos de dezoito anos de idade. 

Artigo 10 

1. Esta Convenção revê, nos termos estabelecidos neste Artigo, a Convenção sobre 

a Idade Mínima (Indústria), de 1919; a Convenção sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1920; 

a Convenção sobre a Idade Mínima (Agricultura), de 1921; a Convenção sobre a Idade Mínima 

(Estivadores e Foguistas), de 1921; a Convenção sobre a Idade Mínima (Emprego não-

Industrial), de 1932; a Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1936; a 

Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1937; a Convenção (revista) sobre a 

Idade Mínima (Emprego não-Industrial), de 1937; a Convenção sobre a Idade Mínima 

(Pescadores), de 1959 e a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), de 1965. 

2. A entrada em vigor desta Convenção não priva de ratificações ulteriores as 

seguintes convenções: Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1936; a 

Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Indústria) de 1937; a Convenção (revista) sobre a 

Idade Mínima (Emprego não-Industrial), de 1937; a Convenção sobre a Idade Mínima 

(Pescadores), de 1959 e a Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho Subterrâneo), de 1965. 

3. A Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919; a Convenção (revista), 

sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1920; a Convenção sobre a Idade Mínima, (Agricultura), 

de 1921 e a Convenção sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de 1921, não estarão 

mais sujeitas a ratificações ulteriores quando todos seus participantes assim estiverem de acordo 

pela ratificação desta Convenção ou por declaração enviada ao Diretor-Geral da Repartição 

Internacional do Trabalho. 

4. Quando as obrigações desta Convenção forem aceitas - 

a) por um País-membro que faça parte da Convenção (revista) sobre a Idade Mínima 

(Indústria), de 1937, e que tenha fixado uma idade mínima de admissão ao emprego não inferior 

a quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia 

imediata daquela Convenção; 

b) com referência ao emprego não-industrial, conforme definido na Convenção 

sobre Idade Mínima (Emprego não-Industrial), de 1932, por um País-membro que faça parte 

dessa Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata da referida Convenção; 

c) com referência ao emprego não industrial, conforme definido na Convenção 

(revista) sobre a Idade Mínima (Emprego não Industrial), de 1937, por um País-membro que 

faça parte dessa Convenção e for fixada uma idade mínima de não menos de quinze anos nos 

termos do Artigo 2º desta Convenção, isso implicará ipso jure a denúncia imediata daquela 

Convenção; 

d) com referência ao emprego marítimo, por um País-membro que faça parte da 

Convenção (revista) sobre a Idade Mínima (Marítimos), de 1936, e for fixada uma idade mínima 

de não menos de quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, ou País-membro 

definir que o Artigo 3º desta Convenção aplica-se ao emprego marítimo, isso implicará ipso 

jure a denúncia imediata daquela Convenção; 

e) com referência ao emprego em pesca marítima, por um País-membro que faça 

parte da Convenção sobre a Idade Mínima (Pescadores), de 1959 e for especificada uma idade 

mínima de não menos de quinze anos, nos termos do Artigo 2º desta Convenção, ou o País-

membro especificar que o Artigo 3º desta Convenção aplica-se ao emprego em pesca marítima, 
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isso implicará ipso jure a denúncia imediata daquela Convenção; 

f) por um País-membro que for parte da Convenção sobre a Idade Mínima (Trabalho 

Subterrâneo), de 1965 e for especificada uma idade mínima de não menos de quinze anos, nos 

termos do Artigo 2º desta Convenção, ou o País-membro estabelecer que essa idade aplica-se a 

emprego subterrâneo em minas, por força do Artigo 3º desta Convenção, isso implicará ipso 

jure a denúncia imediata daquela Convenção, a partir do momento em que esta Convenção 

entrar em vigor. 

5. A aceitação das obrigações desta Convenção - 

a) implicará a denúncia da Convenção sobre a Idade Mínima (Indústria), de 1919, 

de conformidade com seu Artigo 12; 

 b) com referência à agricultura, implicará a denúncia da Convenção sobre a Idade 

Mínima (Indústria), de 1919, de conformidade com seu Artigo 12; 

c) com referência ao emprego marítimo, implicará a denúncia da Convenção sobre 

a Idade Mínima (Marítimos), de 1920, de conformidade com seu Artigo 10, e da Convenção 

sobre a Idade Mínima (Estivadores e Foguistas), de 1921, de conformidade com seu Artigo 12, 

a partir do momento em que esta Convenção entrar em vigor. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.635, DE 2016 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Dá nova redação ao art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - 
Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4968/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Esta lei dá nova redação ao art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências 

Art. 2º O art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 60 É proibido trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito anos, e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz a partir de quatorze anos de idade” (NR). 

Art. 3º Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
O objetivo desta proposição é reapresentar matéria que foi objeto de projeto 

de lei em 1999, na qual visa adequar o Estatuto da Criança e do Adolescente à 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre a menores de 18 anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade. O estatuto, como 

está hoje proíbe qualquer trabalho a menores de quatorze anos, precisando ser 

atualizado de acordo com a norma constitucional. 

Com a nova redação dada à CLT, além do trabalho do adolescente não 

poder ser realizado em locais prejudiciais a sua formação, ao seu desenvolvimento 

físico, psíquico e social, e em horários e locais que não permitam a frequência à 

escola, o contrato de trabalho é especial, ajustado por escrito e por prazo determinado, 

sendo que a validade desse contrato de aprendizagem pressupõe anotação na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social. 

Exatamente com o objetivo de melhor adequar a Lei menorista que se faz 

necessário alterar a redação do caput do art. 60 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, porquanto em observância do princípio da especialidade deve-se atentar 

à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos. 

Assim, pela importância do projeto que ora apresento, conto com meus 

colegas parlamentares para a sua aprovação 

Sala das Sessões, em 08 de março de 2016. 
 

 
ALBERTO FRAGA  

DEPUTADO FEDERAL 
DEM/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1998 
 

Modifica o sistema de previdência social, 
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estabelece normas de transição e dá outras 

providências.  
  

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, 

nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 

constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art. 7º........................................................................................   

....................................................................................................  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 

renda nos termos da lei; 

....................................................................................................  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de quatorze anos; 

..................................................................................................." 

"Art. 37.......................................................................................   

...................................................................................................  

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria 

decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, 

emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma 

desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em 

lei de livre nomeação e exoneração." 

"Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, 

é assegurado regime de previdência de caráter contributivo, observados 

critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste 

artigo.  

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata este 

artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos valores 

fixados na forma do § 3º:  

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 

profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei;  

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição;  

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 

efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se 

dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:  

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 

cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;   

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 

mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.   

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua 

concessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 

cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para 

a concessão da pensão.  

§ 3º Os proventos de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão 
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calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se 

der a aposentadoria e, na forma da lei, corresponderão à totalidade da 

remuneração.  

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão 

de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este artigo, 

ressalvados os casos de atividades exercidas exclusivamente sob condições 

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei 

complementar.  

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos em 

cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 

comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis na 

forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma aposentadoria 

à conta do regime de previdência previsto neste artigo.  

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte, que será 

igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a 

que teria direito o servidor em atividade na data de seu falecimento, 

observado o disposto no § 3º.  

§ 8º Observado o disposto no art. 37, XI, os proventos de aposentadoria e as 

pensões serão revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se 

modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também 

estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 

quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função 

em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão 

da pensão, na forma da lei.  

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado para 

efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para efeito de 

disponibilidade.  

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo de 

contribuição fictício.  

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 

inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 

empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 

para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da adição 

de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma 

desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 

exoneração, e de cargo eletivo.  

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servidores 

públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requisitos e 

critérios fixados para o regime geral de previdência social.  

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado 

em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário 

ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência social.  

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, desde que 

instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 

servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das 

aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 

artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
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previdência social de que trata o art. 201.  

§ 15. Observado o disposto no art. 202, lei complementar disporá sobre as 

normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus 

respectivos servidores titulares de cargo efetivo.  

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 

15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público até 

a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime de 

previdência complementar." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz.  

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada por legislação especial, 

sem prejuízo do disposto nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 5.197, DE 2016 
(Da Sra. Luciana Santos) 

 
Altera os arts. 404, 405, 406 e 429 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
e o art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990, para dispor sobre o 
trabalho de crianças e adolescentes, inclusive o exercício de 
representações artísticas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8288/2014.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 404, 405, 406 e 429 da Consolidação das Leis 

do Trabalho – CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 404. Ao menor de dezoito anos é vedado o trabalho: 

I – noturno, insalubre, perigoso e penoso;         

II – em serviço que demande o emprego de força muscular 
superior a vinte quilos para o trabalho continuo, ou vinte e cinco 
quilos para o trabalho ocasional;  

III – nas atividades consideradas como piores formas de 
trabalho infantil constantes de quadro para esse fim aprovado 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, nos termos da 
Convenção nº 158 da Organização Internacional do Trabalho.  

Parágrafo único. Em caso de denúncias recebidas de 
trabalho infantojuvenil doméstico e em regime de economia 

familiar, a fiscalização do trabalho notificará a Procuradoria 

Regional do Ministério Público do Trabalho no Estado e, nos 
locais onde não houver, ao Ministério Público Estadual, a fim de 

que se proceda ao pedido de autorização judicial para a 

inspeção nos domicílios de terceiros ou próprios.” (NR) 

Art. 405. A proibição de que trata o art. 403 desta 

Consolidação não se aplica ao exercício de representações 
artísticas por crianças e adolescentes de até quatorze anos de 
idade, atendidas cumulativamente as seguintes condições: 

I – anuência: 

c)  do juiz do trabalho, nos termos do art. 406 desta 
Consolidação; 

d)  expressa dos pais ou responsáveis; 

III – acompanhamento da criança e do adolescente menor 
de quatorze anos, no local da atividade, por um dos pais ou 
responsável ou por pessoa devidamente autorizada por eles; 

IV – comprovação de matrícula e frequência escolar 
mínima prevista no art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, cabendo ao empregador zelar pela continuação da sua 

regularidade, e suspender o contrato em caso de absenteísmo 
da criança e do adolescente; 

V – monitoramento pelo empregador do desempenho 
escolar da criança e do adolescente, cujo contrato deverá ser 
suspenso em caso de queda significativa desse rendimento; 

VI – jornada em horários, condições ambientais, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#portaria20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#portaria20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm#portaria20
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instalações e recursos humanos compatíveis com a sanidade, a 

segurança e o desenvolvimento físico, psíquico, moral e social 

da criança ou do adolescente, devendo o empregador garantir 
inclusive atendimentos médico e psicológico, locais de repouso 
e alimentação adequados; 

VII – depósito feito pelo empregador de cinquenta por 
cento da remuneração pela participação da criança e do 

adolescente em caderneta de poupança do menor que somente 
poderá ser movimentada após a sua maioridade, nos termos da 
lei civil ou, em caso de necessidade, mediante autorização 

judicial.  

§ 1º O exercício da representação artística pela criança e 

pelo adolescente dar-se-á com anuência judicial.  

§ 2º A jornada do exercício da representação artística não 

poderá ultrapassar a quatro horas diárias.” (NR) 

Art. 406. O Juiz do Trabalho disciplinará, através de 
portaria, ou autorizará, mediante alvará, o exercício da atividade 
artística por criança ou por adolescente, que deverá ser 

fundamentada, levando-se em consideração: 

I – as especificidades de cada caso, vedadas as 

determinações de caráter geral; 

II – o princípio da proteção integral previsto no art. 227 da 

Constituição Federal e na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990; 

III – a garantia de direitos previdenciários e trabalhistas.” 

(NR) 

.................................................................. 

“Art. 429.............................................................. 

.................................................................... 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão 
prioritariamente vagas de aprendizes: 

I – a adolescentes usuários do Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo – Sinase, nas condições a serem 

dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 
estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento 
Socioeducativo locais; 

II – a adolescentes afastados do trabalho ilegal pelas 
ações da fiscalização do trabalho e do Ministério Público do 

Trabalho. (NR)” 

Art. 2º A alínea “a” do inciso II do art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 

de junho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 149......................................................... 

......................................................................  

II - ............................................................. 
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b) espetáculos públicos e seus ensaios, observado o 

disposto no art. 406 da Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT”; 

................................................................(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor noventa dias após a sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos debates realizados nesta CPI, relativamente às 

representações artísticas realizada por crianças e adolescentes, chegou-se ao 

entendimento de que não há como se proibí-la. 

Todavia não há como se permitir o exercício dessas atividades 

sem qualquer regulamentação sob pena de se admitir a exploração desses jovens 

que, muitas vezes, exercem uma atividade altamente lucrativa, sem efetivamente 

participar desses lucros que poderia lhes garantir um futuro escolar e profissional. 

Há ainda que se preservar a integridade física e mental dos 

jovens trabalhadores, relativamente à jornada e às condições especiais de trabalho 

de pessoas em desenvolvimento, notadamente com relação à formação escolar. 

Não há como se negar a subordinação dos jovens, desde a tenra 

idade, às pessoas responsáveis pela produção e direção das produções artísticas, o 

que caracteriza vínculo empregatício nos termos do art. 3º da Consolidação das Leis 

do Trabalho. Assim, a regulamentação do trabalho artístico deve ser inserida nesse 

diploma legal, no Capítulo IV, alterando dispositivos que, a nosso ver, tratam do 

assunto de maneira equivocada, de forma a garantir aos atores mirins os direitos 

trabalhistas e previdenciários assegurados aos demais trabalhadores, especialmente 

aos aprendizes. 

Nesse sentido, será expressamente atribuída à Justiça do 

Trabalho a competência para autorizar, caso a caso, o trabalho artístico infantil, além 

de outras disposições que visam a assegurar direitos, como depósito a ser feito pelo 

empregador em caderneta de poupança em nome do menor no valor de cinquenta por 

cento da remuneração e que somente poderá ser movimentada após a maioridade da 

criança ou do adolescente, nos termos da lei civil, ou em caso de necessidade, 

mediante autorização judicial. 

Ademais, o exercício da representação artística pela criança e 

pelo adolescente dar-se-á com anuência judicial com duração nunca superior a um 
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ano. 

Também propomos acrescentar dispositivo ao art. 429 da CLT, 

a fim de determinar que a aprendizagem seja oferecida prioritariamente a 

adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo – Sinase, 

e aos adolescentes afastados do trabalho ilegal pelas ações da fiscalização do 

trabalho e do Ministério Público do Trabalho. Essa medida complementa o trabalho 

de fiscalização, pois não adianta apenas afastar do trabalho ilegal os adolescentes, 

pois é grande o risco de que eles retornem ao trabalho informal e ilegal ao término da 

ação fiscalizadora, comprometendo todo o esforço de proteção ao adolescente 

trabalhador maior de 14 anos. Ademais, a aprendizagem mais que uma ocupação é 

um processo de formação profissional do adolescente. 

Essas são as razões pelas quais pedimos o apoio dos Ilustres 

Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 5 de maio de 2016. 

LUCIANA SANTOS 

Deputada Federal – PCdoB/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
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DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
...................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, assumindo 

os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou 

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, 

personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, 

constituindo grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para 

os efeitos da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma 

das subordinadas. 

Art. 3º Considera-se empregado toda pessoa física que prestar serviços de natureza 

não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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Parágrafo único. Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição 

de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico e manual. (Vide art. 7º, XXXII da 
Constituição Federal de 1988) 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que o empregado esteja 

à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial 

expressamente consignada. 

Parágrafo único. Computar-se-ão, na contagem de tempo de serviço, para efeito de 

indenização e estabilidade, os períodos em que o empregado estiver afastado do trabalho 

prestando serviço militar ... (VETADO) ... e por motivo de acidente do trabalho. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 4.072, de 16/6/1962) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 

quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente 

Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família 

do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto nos 

artigos 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII e art. 227, § 3º da Constituição Federal 
de 1988) 

Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do artigo com redação dada 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 

prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em 

horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com redação 
dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
Art. 404. Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado 

este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas e as 5 (cinco) 

horas. (Vide art. 7º, XXXIII da Constituição Federal de 1988) 
Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967)  (Vide art. 7º, XXXIII da 
Constituição Federal de 1988) 

I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse fim 

aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; (Inciso 
com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
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§ 2º O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia 

autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua 

própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir 

prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, 
de 28/2/1967) 

§ 3º Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho:  

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 

cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 

semelhantes; 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 

desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a 

juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Parágrafo com redação 
dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 

destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas 

entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Art. 406. O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem 

as letras a e b do § 3º do art. 405:  

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 

possa ser prejudicial à sua formação moral;  

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 

subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 

moral. (Artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
Art. 407. Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo 

menor é prejudicial à sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou à sua moralidade, poderá ela 

obrigá-lo a abandonar o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for o caso, proporcionar 

ao menor todas as facilidades para mudar de funções. (“Caput” do artigo com redação dada 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

Parágrafo único. Quando a empresa tomar as medidas possíveis e recomendadas 

pela autoridade competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do 

contrato de trabalho, na forma do art. 483. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 
....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  

Da Aprendizagem 

(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e 

matricular nos cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes 

equivalente a cinco por cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores 

existentes em cada estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. (“Caput” 
do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
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§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão 

lugar à admissão de um aprendiz. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação 
dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  

§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade 

sem fins lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a 

adolescentes usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas 

condições a serem dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os 

estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem 

cursos ou vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser 

suprida por outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 

19/12/2000) 
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao 

adolescente e à educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada 

ao desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do 

processo de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com 

aproveitamento, será concedido certificado de qualificação profissional. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da 

competência das entidades mencionadas no inciso II deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 1.855, DE 10 DE ABRIL DE 1996 
 

Promulga a Convenção 158 sobre o Término da 

Relação de Trabalho por Iniciativa do 

Empregador, de 22 de junho de 1982.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso VIII, da Constituição, e  

Considerando que a Convenção Número 158, da Organização Internacional do 

Trabalho, sobre o Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, foi assinada 

em Genebra, em 22 de junho de 1982;  

Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida ao 

Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo número 68, de 16 de 

setembro de 1992;  

Considerando que a Convenção em tela entrou em vigor internacional em 23 de 

novembro de 1985;  

Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Ratificação do 
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instrumento multilateral em epígrafe, em 05 de janeiro de 1995, passando o mesmo a vigorar, 

para o Brasil, em 05 de janeiro de 1996, na forma de seu artigo 16;  

DECRETA: 

Art. 1º. A Convenção número 158, da organização Internacional do Trabalho, sobre 

o Término da Relação de Trabalho por Iniciativa do Empregador, assinada em Genebra, em 22 

de junho de 1982, apensa por cópia ao presente Decreto, deverá ser executada e cumprida tão 

inteiramente como nela se contém.  

Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, em 10 de abril de 1996; 175º da Independência e 108º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Luiz Felipe Lampreia  

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO NÚMERO 158, DA 

ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO, SOBRE O TÉRMINO DA 

RELAÇÃO DE TRABALHO POR INCIATIVA DO EMPREGADOR, CONCLUÍDA EM 

GENEBRA, EM 22 DE JUNHO DE 1982/MRE 

 

CONFERÊNCIA INTERNACIONAL DO TRABALHO 

 

CONVENÇÃO 158 

 

CONVENÇÃO SOBRE TÉRMINO DA RELAÇÃO DE TRABALHO POR INICIATIVA 

DO EMPREGADOR 

 

A Conferência Geral da Organização Internacional do Trabalho: 

Convocada em Genebra pelo Conselho de Administração da Repartição 

Internacional do Trabalho, e reunida nessa cidade em 2 de junho de 1982, na sua Sexagésima-

Oitava Sessão;  

Tendo tomado nota das normas internacionais contidas na Recomendação sobre o 

Término da Relação de Trabalho, 1963, foram registradas importante novidades na legislação 

e na prática de numerosos Estados-Membros relativas às questões que essa Recomendação 

abrange. 

Considerando que em razão de tais novidades é oportuno adotar novas normas 

internacionais na matéria, levando particularmente em conta os graves problemas que se 

apresentam nessa área como conseqüência das dificuldades econômicas e das mudanças 

tecnológicas ocorridas durante os últimos anos em grande número de países; 

 

Após ter decidido adotar diversas proposições relativas ao término da relação de 

trabalho por iniciativa do empregador, questão que constitui o quinto item da agenda da 

Reunião, e  

Após ter decidido que tais proposições tomariam a forma de uma Convenção, adota, 

na data 22 de junho de 1982, a presente Convenção sobre o Término da Relação de Trabalho, 

1982: 

 

PARTE I 

 

Métodos de Aplicação, Área de Aplicação e Definições! 
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Artigo I 

 

Dever-se-á dar efeito às disposições da presente Convenção através da legislação 

nacional, exceto na medida em que essas disposições sejam aplicadas por meio de contratos 

coletivos, laudos arbitrais ou sentenças judiciais, ou de qualquer outra forma de acordo com a 

prática nacional. 

Artigo 2 

 

A presente Convenção aplica-se a todas as áreas de atividade econômica e a toda as 

pessoas empregadas. 

Todo membro poderá excluir da totalidade algumas das disposições da presente 

Convenção as seguintes categorias de pessoas empregadas: 

a.os trabalhadores de um contrato de trabalho de duração determinada ou para 

realizar uma determinada tarefa; 

os trabalhadores que estejam num período de experiência ou que tenha o tempo de 

serviço exigido, sempre que, em qualquer um dos casos, a duração tenha sido fixada 

previamente e for razoável; 

os trabalhadores contratados em caráter ocasional durante um período de curta 

duração. 

1.Deverão ser previstas garantias adequadas contra o recurso a contratos de trabalho 

de duração determinada cujo objetivo seja o de iludir a proteção prevista nesta Convenção.  

2.Na medida que for necessário, e com a prévia consulta das organizações de 

empregadores e de trabalhadores interessadas, quando tais organizações existirem, a autoridade 

competente ou o organismo apropriado de cada país poderá tomar medidas para excluir da 

aplicação da presente Convenção, ou de algumas de suas disposições, certas categorias de 

pessoas empregadas, cujas condições de emprego forem regidas por disposições especiais que, 

no seu conjunto, proporcionem uma proteção pelo menos equivalente à prevista nesta 

Convenção.  

3.Na medida que for necessário, e com a prévia consulta das organizações de 

empregadores e de trabalhadores interessadas, quando tais organizações existirem, a autoridade 

competente ou o organismo apropriado de cada país poderá tomar medidas para excluir da 

aplicação da presente Convenção ou de algumas de suas disposições, outras categorias limitadas 

de pessoas empregadas, a cujo respeito apresentam-se problemas especiais que assumam certa 

importância, levando em consideração as condições de emprego particulares dos trabalhadores 

interessados ou a dimensão ou natureza da empresa que os emprega.  

4.Todo Membro que ratificar a presente Convenção deverá enumerar, no primeiro 

relatório sobre a aplicação da Convenção que submeter em virtude do artigo 22 da Constituição 

da Organização Internacional do Trabalho, as categorias que tiverem sido excluídas em para 

essa exclusão, e deverá indicar nos relatórios subseqüentes a situação da sua legislação e prática 

com relação às categorias excluídas e a medida em que é aplicada ou se tenciona aplicar a 

Convenção essa categorias. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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...................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Juiz 

....................................................................................................................................................... 

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar, mediante alvará:  

I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desacompanhado dos pais ou 

responsável, em:  

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas; 

e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão; 

II - a participação de criança e adolescente em:  

a) espetáculos públicos e seus ensaios; 

b) certames de beleza.   

§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará em conta, 

dentre outros fatores:  

a) os princípios desta Lei; 

b) as peculiaridades locais; 

c) a existência de instalações adequadas; 

d) o tipo de freqüência habitual ao local; 

e) a adequação do ambiente a eventual participação ou freqüência de crianças e 

adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo.   

§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deverão ser fundamentadas, 

caso a caso, vedadas as determinações de caráter geral.  
 

Seção III 

Dos Servidores Auxiliares 
 

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 

prever recursos para manutenção de equipe interprofissional, destinada a assessorar a Justiça 

da Infância e da Juventude.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas, distribuídas por um 

mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames 

finais, quando houver;  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.338, DE 2019 
(Do Sr. Lucas Gonzalez) 

 
Altera o dispositivo 402 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943, que trata do 
trabalho em oficinas familiares.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4968/2013.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL resolve:  

 

Art. 1°. Esta lei trata da idade mínima para trabalho em oficinas familiares, prevista no 

art. 402 da CLT.  

Art. 2° o art. 402 da CLT passa a vigorar acrescido no seguinte dispositivo:  

Art. 402. ............................................................................................................... 

Parágrafo único – o trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente 

Capítulo, exceto no serviço em estabelecimentos de propriedade da família do menor ou em 

que trabalhem majoritariamente pessoas da família observado o disposto nos arts. 404, 405 e 

na Seção II.           

I – As atividades descritas no parágrafo único deste artigo enquadram-se na modalidade 

menor- aprendiz, apenas para fins de idade. ..........................................(NR).  

Art. 3º - Esta lei entra em vigência na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO: 
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O trabalho exercido sob a tutela de progenitores é um excelente estratégia de educação. 

Não são poucos os exemplos de filhos que dão continuidade ao trabalho ou ao negócio de seus 

pais, dada a afinidade e o domínio precoce de algumas habilidades inerentes ao ofício.  

Há de se destacar, no entanto, que o trabalho nesta faixa-etária não pode se sobressair 

ao direito ao ensino que o adolescente possui. Por certo, é necessário garantir ao menor, com 

absoluta prioridade, a educação.  

Ocorre que, infelizmente dá-se uma interpretação muito reduzida ao termo “educação”. 

Atividades práticas contribuem imensamente para a formação educacional do indivíduo. O 

trabalho seguro que garante tempo suficiente para o estudo regular e ao lazer, fazem parte de 

um modelo completo de educação.    

A própria Carta Magna em seu art. 227 estabelece como dever da família, sociedade e 

Estado garantir com absoluta prioridade à criança ao adolescente e ao jovem não apenas a 

educação, mas a profissionalização, que nada mais é que um braço necessário do ensino.  

A Constituição da República permite, portanto, o trabalho na condição de menor-

aprendiz, a partir dos 14 anos, justamente para resguardar a completude da educação. Qual é: o 

ensino teórico, acompanhado de ensino prático.  

Neste sentido, o trabalho do adolescente em organização familiar é espaço ideal para o 

aprimoramento de atividades práticas que enriquecem o aprendizado do indivíduo, facilitando, 

inclusive, sua inserção no mercado de trabalho..  

A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT muito assertivamente, excetua no 

parágrafo único do art. 402 os serviços realizados em empresas familiares. A essência da norma 

é preservar o direito do adolescente de trabalhar com seus pais e /ou responsáveis, sem prejuízo 
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das atividades escolares. O dispositivo ressalva apenas a necessidade de se preservar o menor 

do trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou ainda prejudicial à sua moralidade.  

Assim, as atividades laborais exercidas pelo adolescente, junto aos pais ou tutores, nada 

mais é do que um aprendizado complementar ao que se estuda em sala de aula. Disto, a 

necessidade considerar o trabalho em família como um ciclo de aprendizagem, inclusive para 

fins de idade.   

Da mesma forma que o programa menor-aprendiz foi criado para ser uma extensão 

prática do ensino regular, cooperar com os pais em atividade empresarial familiar cumpre 

integralmente a essência deste programa.   

Neste sentido, é essencial garantir segurança jurídica aos pais que além de ensinarem 

uma atividade aos filhos, muitas vezes precisam de apoio laboral para sobrevivência e expansão 

do negócio. Assim, este projeto de lei nasce com intuito de proteger mães e pais que entendem 

a importância de introduzir o adolescente a atividades práticas exercidas no âmbito de empresas, 

composta majoritariamente por familiares.  

Espera-se, portanto, com a aprovação desta lei garantir ao adolescente a experiência 

profissional necessária para sua rápida inserção no mercado de trabalho. 

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2019. 

Lucas Gonzalez 

Deputado Federal - NOVO-MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 



112 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974-A/2012 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 
portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 
liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 
e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 
e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição,  

 
DECRETA:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 
acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 
emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de 
quatorze até dezoito anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente 
Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família 
do menor e esteja este sob a direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto nos 
arts. 404, 405 e na Seção II. (Parágrafo único com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) (Vide art. 7º, XXX, XXXIII, e art. 227, § 3º, da Constituição Federal de 1988) 

 
Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais 
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em 
horários e locais que não permitam a freqüência à escola. (Parágrafo único com redação dada 
pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
 
Art. 404. Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado 

este o que for executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) horas e as 5 (cinco) 
horas. (Vide art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 1988) 

 
Art. 405. Ao menor não será permitido o trabalho: (“Caput” do artigo com redação 

dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) (Vide art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal de 
1988) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-229-28-fevereiro-1967-351770-publicacaooriginal-1-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/consti/1988/constituicao-1988-5-outubro-1988-322142-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-10097-19-dezembro-2000-365495-publicacaooriginal-1-pl.html
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I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para esse fim 
aprovado pelo Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho; (Inciso 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Inciso acrescido pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 2º O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia 

autorização do Juiz de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua 
própria subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir 
prejuízo à sua formação moral. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 

§ 3º Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho: (Parágrafo com 
redação dada pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

a) prestado de qualquer modo em teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, 
cabarés, dancings e estabelecimentos análogos; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 

b) em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras 
semelhantes; (Alínea acrescida pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, 
desenhos, gravuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a 
juízo da autoridade competente, prejudicar sua formação moral; (Alínea acrescida pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Alínea acrescida pelo 
Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 4º Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições 
destinadas ao amparo dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas 
entidades será outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Parágrafo acrescido 
pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 5º Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Parágrafo 
acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 

 
Art. 406. O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem 

as letras a e b do § 3º do art. 405: (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 
229, de 28/2/1967) 

I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não 
possa ser prejudicial à sua formação moral; (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967) 

II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria 
subsistência ou à de seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação 
moral. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 28/2/1967) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.920, DE 2023 
(Do Sr. Delegado Matheus Laiola) 

 
Altera o art. 405 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para regulamentar o 
trabalho artístico do menor. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-8288/2014. 
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                                 PODER LEGISLATIVO
                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS
                                 DEPUTADO FEDERAL DELEGADO MATHEUS 
LAIOLA

Projeto de Lei nº           de 2023
(Do Sr. Matheus Laiola)

Altera  o  art.  405  da
Consolidação  das  Leis  do
Trabalho  -  CLT,  aprovada
pelo  Decreto-lei  nº  5.452,
de  1º  de  maio  de  1943,
para  regulamentar  o
trabalho artístico do menor.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. O art. 405 da Consolidação das Leis do

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  405.  A  proibição  de  que  trata  o  art.  403  desta

Consolidação não se aplica ao exercício de representações artísticas por

crianças  e  adolescentes  de  até  quatorze  anos  de  idade,  atendidas

cumulativamente as seguintes condições:

I – anuência prévia e expressa do Poder Judiciário e dos pais ou

responsáveis;

II  –  acompanhamento  da  criança  e  do  adolescente  menor  de

quatorze anos, no local da atividade, por um dos pais ou responsável ou

por pessoa devidamente autorizada por eles e pelo Poder Judiciário;
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III  –  comprovação de  matrícula  e  frequência  escolar  mínima,

conforme  lei  de  regência,  cabendo  ao  empregador  zelar  pela

continuação da sua regularidade,  e suspender o contrato em caso de

absenteísmo da criança e do adolescente;

IV – monitoramento pelo empregador do desempenho escolar da

criança e do adolescente, cujo contrato deverá ser suspenso em caso de

queda significativa desse rendimento;

V  –  jornada em horários,  condições  ambientais,  instalações  e

recursos  humanos  compatíveis  com  a  sanidade,  a  segurança  e  o

desenvolvimento  físico,  psíquico,  moral  e  social  da  criança  ou  do

adolescente,  devendo  o  empregador  garantir  inclusive  atendimentos

médico e psicológico, locais de repouso e alimentação adequados;

VI – depósito feito pelo empregador de cinquenta por cento da

remuneração  pela  participação  da  criança  e  do  adolescente  em

caderneta de poupança do menor que somente poderá ser movimentada

após  a  sua  maioridade,  nos  termos  da  lei  civil  ou,  em  caso  de

necessidade, mediante autorização judicial.

§ 1º O exercício da representação artística pela criança e pelo

adolescente dar-se-á com prévia anuência judicial.

§ 2º Os pais e/ou responsáveis pelo menor comunicarão ao Poder

Judiciário,  trimestralmente,  os  rendimentos  recebidos pelo menor e  a

sua forma de utilização.

§  3º  O  menor  poderá,  a  qualquer  tempo,  solicitar  ao  Poder

Judiciário  auditoria  nos  rendimentos  e  nos  gastos  efetuados  em

decorrência dos recursos por ele recebidos.” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
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Sala de Sessões, em     de                            de

2023.

DELEGADO MATHEUS LAIOLA (União-PR)
DEPUTADO FEDERAL
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JUSTIFICAÇÃO

O trabalho infantil, em todas as suas versões, é

um problema nacional e mundial a ser enfrentado.

Por isso, a Constituição Federal vedou qualquer

trabalho aos menores de 16 anos,  salvo na condição de

aprendiz, a partir dos 14 anos. A Carta Magna igualmente

proibiu o desenvolvimento de trabalho no período noturno

ou em condições perigosas e/ou insalubres aos menores de

18 e previu a responsabilidade compartilhada da família, da

sociedade e  do  Estado  no  que diz  respeito  ao  dever  de

assegurar  à  criança,  ao  adolescente  e  ao  jovem,  com

absoluta  prioridade,  entre  outros,  o  direito  à  dignidade,

além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. 

Da mesma forma, o trabalho infantil está entre os

temas prioritários da Organização Internacional do Trabalho

(OIT), cuja idade mínima, definida na Convenção nº. 138,

foi ratificada pelo Brasil.

Ocorre que essa regra comporta uma exceção, a

qual  foi  igualmente  prevista  pela  OIT  e  pela  própria

interpretação constitucional. 

In casu, a norma estabeleceu a possibilidade de

se  autorizar  o  trabalho  de  crianças  e  adolescentes  para
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participarem  de  representações  artísticas.  Portanto,  o

trabalho infantil artístico faz parte da exceção à regra de

proibição do trabalho infantil.

Ocorre  que  essa  exceção  carece  de  uma

regulamentação  melhor  que  atenda  ao  princípio  da

proteção integral do menor.

Em consequência, apresentamos este Projeto de

Lei, objetivando que o Poder Judiciário atue previamente na

autorização desse tipo de trabalho, analisando, igualmente,

os rendimentos e os gastos decorrentes da remuneração

auferida pelo menor.

Por isso, os pais e/ou responsáveis pelo menor

comunicarão  ao  Poder  Judiciário,  trimestralmente,  os

rendimentos  recebidos  pelo  menor  e  a  sua  forma  de

utilização e  o  menor poderá,  a qualquer  tempo,  solicitar

auditoria pelo Poder Judiciário dos dados informados.

Ademais, propõe-se que 50% da remuneração do

menor seja depositada pelo empregador em caderneta de

poupança do menor que somente poderá ser movimentada

após a sua maioridade, nos termos da lei civil ou, em caso

de necessidade, mediante autorização judicial.

Tais  fatos  em  muito  atenderão  o  princípio  da

proteção integral da criança e do adolescente, razão pela
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qual  rogo  aos  meus  pares  que  aprovemos  o  presente

Projeto de Lei.

Sala de Sessões, em     de                            de

2023.

DELEGADO MATHEUS LAIOLA (União-PR)
DEPUTADO FEDERAL
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

DECRETO-LEI Nº 
5.452,  
DE 1º DE MAIO DE 
1943 Art. 405  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:decreto.lei:194305-
01;5452   
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.974, DE 2012

Apensados: PL nº 4.253/2012, PL nº 4.968/2013, PL nº 8.288/2014, PL nº
3.629/2015, PL nº 3.867/2015, PL nº 4.635/2016, PL nº 5.197/2016, PL nº

5.338/2019 e PL nº 3.920/2023

Dá  nova  redação  ao  art.  406  da
Consolidação das Leis  do Trabalho -  CLT,
aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de
maio  de  1943,  para  conferir  à  Justiça  do
Trabalho  a  competência  para  autorizar  o
menor a desenvolver trabalho artístico. 

Autor: Deputado MANOEL JUNIOR

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS

I - RELATÓRIO

O  Projeto  de  Lei  nº  3.974,  de  2012,  de  autoria  do  nobre

Deputado Manoel Junior, defende que o art. 406 da Consolidação das Leis do

Trabalho – CLT seja alterado para transferir, ao Juiz do Trabalho, competência

para  autorizar  o  trabalho  artístico  do  menor,  extinguindo,  portanto,  a  atual

competência conferida por aquele dispositivo ao Juiz de Menores. Ademais,

propõe  que  na  autorização  seja  observado  se  a  representação  tem  fim

educativo ou se não é prejudicial à formação moral do adolescente, excluindo a

hipótese hoje contida no inciso II do art. 406 da CLT que permite o trabalho

artístico do menor, com a devida autorização, desde que para sua subsistência

e de sua família.

Em  sua  justificativa,  o  autor  alega  que  a  autorização  do

trabalho do menor em atividades artísticas é matéria trabalhista, e, portanto, é

pertinente fixar a competência na esfera da Justiça do Trabalho.

Em apenso, encontram-se as seguintes proposições: *C
D2

41
83

96
39

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241839639700

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

07
/2

02
4 

11
:1

7:
09

.4
50

 - 
CP

AS
F

PR
L 

1 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
39

74
/2

01
2

124



125 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974-A/2012 

PRL 1 CPASF => PL 3974/2012 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 7 

 

  

2

 Projeto de Lei nº 4.253, de 2012, do Deputado Dr. Grilo, que

pretende estender a competência para a autorização do trabalho artístico do

menor ao Juiz do Trabalho, ao mesmo tempo em que extingue as hipóteses

hoje previstas na CLT para a concessão dessa autorização;

 Projeto de Lei nº 4.968, de 2013, do Deputado Jean Wyllys,

que altera o Estatuto da Criança e do Adolescente para atualizar a idade do

trabalho de menor, prever a competência da autoridade judiciária do trabalho

para apreciar alvarás de participação de menores em representações artísticas

e revogar matérias da Consolidação das Leis do Trabalho;

 Projeto de Lei  nº 8.288,  de 2014, de autoria da Comissão

Parlamentar de Inquérito destinada apurar a exploração do trabalho infantil no

Brasil, que altera os arts. 404, 405, 406 e 429 da Consolidação das Leis do

Trabalho, e o art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990, para dispor

sobre  o  trabalho  de  crianças  e  adolescentes,  inclusive  o  exercício  de

representações artísticas;

 Projeto de Lei nº 3.629, de 2015, de autoria da Deputada Josi

Nunes, que altera a redação do art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

que  dispõe  sobre  o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  dá  outras

providências, para proibir qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de

idade, salvo na condição de aprendiz;

 Projeto de Lei  nº 3.867,  de 2015,  de autoria  do Deputado

Paulo Henrique Lustosa que altera o artigo 60 da Lei n. 8.069, de 13 de julho

de 1990, revoga artigos da Consolidação das Leis do Trabalho e dá outras

disposições protetivas dos direitos das crianças e dos adolescentes;

 Projeto de Lei  nº 4.635,  de 2016,  de autoria  do Deputado

Alberto Fraga, que dá nova redação ao art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho

de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências;

 Projeto de Lei  nº 5.197,  de 2016,  de autoria  da Deputada

Luciana Santos, que altera os arts. 404, 405, 406 e 429 da Consolidação das

Leis do Trabalho, e o art. 149 da Lei nº 8.069, de 13 de junho de 1990, para

dispor sobre o trabalho de crianças e adolescentes, inclusive o exercício de

representações artísticas; *C
D2

41
83

96
39

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241839639700

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
8/

07
/2

02
4 

11
:1

7:
09

.4
50

 - 
CP

AS
F

PR
L 

1 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
39

74
/2

01
2

125



126 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3974-A/2012 

PRL 1 CPASF => PL 3974/2012 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO 

DIFERENTE DO WORD 

Página 3 de 7 

 

  

3

 Projeto de Lei  nº 5.338,  de 2019,  de autoria  do Deputado

Lucas Gonzalez,  que Altera o dispositivo 402 da Consolidação das Leis  do

Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943,

que trata do trabalho em oficinas familiares.

 Projeto de Lei  nº  3.920,  de 2023,  de autoria  do Delegado

Matheus Laiola, que Altera o art. 405 da Consolidação das Leis do Trabalho -

CLT,  aprovada  pelo  Decreto-lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  para

regulamentar o trabalho artístico do menor.

As  proposições  tramitam  em  regime  ordinário  e  foram

distribuídas para apreciação conclusiva, na forma do inciso II, do art. 24, do

Regimento  Interno  desta  Casa,  quanto  ao  mérito,  a  esta  comissão  e  à

Comissão de Trabalho; e quanto aos aspectos técnicos previstos no art. 54 do

Regimento Interno, à Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, esta

também com mérito.

No  prazo  regimental,  não  foram  oferecidas  emendas  às

proposições nesta comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O cerne da discussão trazida pela proposição principal e pelos

projetos  de lei  a  ela  apensados refere-se  a qual  autoridade judiciária  deve

caber a autorização para a participação de criança e adolescente em trabalhos

artísticos.

A  redação  atual  do  art.  406  da  Consolidação  das  Leis  do

Trabalho – CLT dispõe caber ao juiz de menores (terminologia hoje não mais

usada) essa autorização. Já a proposição principal e a maioria das apensadas

buscam transferir essa competência para o juiz do trabalho, por entenderem

que se trata de matéria trabalhista, sendo mais pertinente fixar a competência

na esfera da Justiça do Trabalho, cujas atribuições teriam sido ampliadas com

a Constituição de 1988, nos termos do Art. 114. *C
D2
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Parece-nos, salvo melhor juízo, que a autorização em questão

seja atribuição do juiz da infância e da juventude.

Com  efeito,  trata-se  de  justiça  especializada,  a  qual,  em

conformidade  com  a  Carta  Política  de  1988,  cumpre  zelar  pela  proteção

integral da criança e do adolescente.

A esse respeito, cumpre observar que já existe posicionamento

do  Supremo  Tribunal  Federal  -  STF,  em  sede  liminar,  na  Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade 5326.

Em  decisão  majoritária,  o  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)

referendou medida liminar para suspender a eficácia de normas conjuntas de

órgãos do Judiciário e do Ministério Público nos Estados de São Paulo e de

Mato Grosso que dispõem sobre a competência da Justiça do Trabalho para

conceder autorização de trabalho artístico para crianças e adolescentes. Para a

maioria dos ministros, a matéria é de competência da Justiça Comum.

A maioria dos ministros seguiu o voto do relator, que concluiu

pela inconstitucionalidade formal e material dos atos normativos questionados.

Para os ministros, a competência é da Justiça Comum, pois o legislador, no

ECA, determinou que o juiz da Infância e da Juventude fosse a autoridade

judiciária responsável pelos processos de tutela integral dos menores.

A  inconstitucionalidade  material,  por  sua  vez,  decorre  da

circunstância de ter sido estabelecida competência da Justiça do Trabalho sem

respaldo na Constituição Federal.

Na  esteira  dessa  decisão  liminar,  o  Conselho  Nacional  de

Justiça – CNJ resolveu adotar a Recomendação nº 139, de 2022, cujo art. 1º

recomenda aos magistrados e às magistradas que, na apreciação de pedidos

para  a  participação  de  crianças  e  adolescentes  em  espetáculos  públicos,

ensaios e certames, previstos no art.  149 do ECA, atentem para a prévia e

imprescindível  concordância  da  criança  ou  do(a)  adolescente  e  para  a

autorização  e  o  acompanhamento  permanente  dos  pais  e/ou  responsáveis,

inclusive com a efetiva verificação da compatibilidade entre o tempo de ensaio,

os intervalos e as pausas com a regular frequência escolar, além da cautela de
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resguardar,  sempre,  o  exercício  regular  da  fiscalização administrativa  pelos

órgãos competentes.

Ainda  nos  termos  do  §  1º  deste  art.  1º  da  Recomendação,

sempre que o magistrado ou a magistrada averiguar a existência de interesse

econômico subjacente à atividade artística da criança e do adolescente, deverá

oficiar aos órgãos de fiscalização competentes, como Ministério do Trabalho,

Ministério Público do Trabalho, Ministério Público Estadual, Conselho Tutelar,

Secretaria de Educação ou assistência social, entre outros.

Entendemos que essa é a melhor solução legislativa para a

matéria, motivo pelo qual prevemos o aperfeiçoamento redacional do art. 149

do ECA.

Quanto aos projetos de lei apensados, merece prosperar o PL

4.635/16, que atualiza a redação do art.  60 do ECA, tornando-a condizente

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Em face do exposto, votamos pela aprovação do PL 4.635, de

2016, na forma do Substitutivo em anexo, e pela rejeição do PL 3.974/12 e dos

projetos  4.253,  de  2012,  4.968,  de  2013,  3.629,  de  2015,  3.867,  de  2015,

5.338, de 2019, 8.288, de 2014, 5.197, de 2016 e 3.920, de 2023.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora

2024-3306
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.635, DE 2016

Dá nova redação aos arts. 60 e 149 da
Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  –
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 60. É proibido trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores  de  dezoito  e  de  qualquer  trabalho  a  menores  de
dezesseis  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de
quatorze anos (NR). “ 

Art.  2º O art.  149 da Lei  nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 149. .......................................

.......................................................

II - ..................................................

........................................................

c) trabalhos artísticos.

........................................................

§ 3º Na apreciação de pedidos para a participação de crianças
e  adolescentes  em  espetáculos  públicos,  seus  ensaios,
certames  de  beleza  e  trabalhos  artísticos,  a  autoridade
judiciária  deverá  atentar  para  a  prévia  e  imprescindível
concordância  da  criança  ou  do  adolescente  e  para  a
autorização  e  o  acompanhamento  permanente  dos  pais  ou
responsáveis,  inclusive  com  a  efetiva  verificação  da
compatibilidade entre o tempo de ensaio,  os intervalos  e as
pausas com a regular frequência escolar, além da cautela de
resguardar,  sempre,  o  exercício  regular  da  fiscalização
administrativa pelos órgãos competentes.
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§ 4º Sempre que a autoridade judiciária averiguar a existência
de  interesse  econômico  subjacente  à  atividade  artística  da
criança  e  do  adolescente,  deverá  oficiar  aos  órgãos  de
fiscalização competentes (NR). “

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora

2024-3306
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 3.974, DE 2012 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência e Família, em reunião deliberativa extraordinária realizada hoje, mediante
votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  opinou  pela  aprovação  do PL 4635/2016,
apensado,  com  substitutivo,  e  pela  rejeição  do  PL  3974/2012,  principal,  do  PL
4253/2012, do PL 4968/2013, do PL 8288/2014, do PL 3629/2015, do PL 3867/2015,
do PL 5338/2019, do PL 5197/2016, e do PL 3920/2023, apensados, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Flávia Morais. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor  Eurico  -  Presidente,  Filipe  Martins  -  Vice-Presidente,
Amanda Gentil, Detinha, Jeferson Rodrigues, Laura Carneiro, Lincoln Portela, Pastor
Diniz, Pastor Sargento Isidório, Allan Garcês, Cristiane Lopes, Dayany Bittencourt, Eli
Borges, Ely Santos, Erika Kokay, Flávia Morais, Julia Zanatta, Meire Serafim, Sâmia
Bomfim e Sargento Gonçalves. 

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024. 

Deputado PASTOR EURICO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.635, DE 2016

Dá nova redação aos arts.  60 e 149 da
Lei  nº  8.069,  de 13 de julho de 1990 –
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 60 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 60. É proibido trabalho noturno, perigoso ou insalubre a
menores  de  dezoito  e  de  qualquer  trabalho  a  menores  de
dezesseis  anos,  salvo  na  condição  de  aprendiz,  a  partir  de
quatorze anos (NR). “ 

Art.  2º O art.  149 da Lei  nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 149. .......................................

.......................................................

II - ..................................................

........................................................

c) trabalhos artísticos.

........................................................

§ 3º Na apreciação de pedidos para a participação de crianças
e  adolescentes  em  espetáculos  públicos,  seus  ensaios,
certames  de  beleza  e  trabalhos  artísticos,  a  autoridade
judiciária  deverá  atentar  para  a  prévia  e  imprescindível
concordância  da  criança  ou  do  adolescente  e  para  a
autorização  e  o  acompanhamento  permanente  dos  pais  ou
responsáveis,  inclusive  com  a  efetiva  verificação  da
compatibilidade entre o tempo de ensaio,  os intervalos  e as
pausas com a regular frequência escolar, além da cautela de *C
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resguardar,  sempre,  o  exercício  regular  da  fiscalização
administrativa pelos órgãos competentes.

§ 4º Sempre que a autoridade judiciária averiguar a existência
de  interesse  econômico  subjacente  à  atividade  artística  da
criança  e  do  adolescente,  deverá  oficiar  aos  órgãos  de
fiscalização competentes (NR). “

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024.

Deputado PASTOR EURICO

Presidente
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